MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.720705/2022-18

RESOLUGAO 1301-001.302 — 12 SECA0/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Eduardo Monteiro Cardoso — Relator
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Assinado Digitalmente

Rafael Taranto Malheiros — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda
Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 19.222/19.366) interposto por BANCO SANTANDER
(BrAsIL) S/A em face de acérddo da Delegacia de Julgamento da receita Federal do Brasil 06
(DRJO6) que julgou parcialmente procedente a Impugnacdo apresentada, mantendo parte do

crédito tributario cobrado.
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		 Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 19.222/19.366) interposto por Banco Santander (Brasil) S/A em face de acórdão da Delegacia de Julgamento da receita Federal do Brasil 06 (DRJ06) que julgou parcialmente procedente a Impugnação apresentada, mantendo parte do crédito tributário cobrado. 
		 Referido crédito tributário decorre de Autos de Infração (fls. 17.992/18.006) lavrados para exigir IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2017, bem como multa isolada pela apresentação de Escrituração Contábil Fiscal (ECF) deste período com informações inexatas, incorretas ou omitidas. Os tributos foram lançados de ofício por conta da constatação da suposta ocorrência de duas infrações: (i) dedução indevida de provisão, por não estar expressamente autorizada pela legislação ou por ter sido feita em excesso e (ii) dedução indevida de perdas por falta de observância aos requisitos previstos na Lei nº 9.430/1996. Esses tributos foram acrescidos de juros de mora e multa de ofício, sem qualificação. 
		 Por bem sintetizar os fatos analisados e as infrações imputadas ao Recorrente, transcrevo parte do Termo de Verificação Fiscal que fundamenta a autuação (fls. 18.012/18.034): 
		 DA ANÁLISE DOS FATOS.
		 6. INFRAÇÃO: PROVISÃO NÃO DEDUTÍVEL.
		 6.1. DESPESA NA CONSTITUIÇÃO DE PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA X ADIÇÃO DA PROVISÃO NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL E DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL. Da conciliação entre o registro L300 x M300 e M350 DA ECF – Escrituração Contábil Fiscal, foi apurado uma despesa com provisão não dedutível não adicionado na apuração do lucro real e na base de cálculo da CSLL.
		 6.2. REGISTRO NA ECF, L300 – DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO. Foi reconhecido como despesa com a constituição de provisão em operações de crédito, no valor de R$ 9.776.356.035,94, na conta 3.1.8.1.8.30.30.
		 6.3. REGISTRO NA ECF, M300 - APURAÇÃO DO LUCRO REAL. Na composição da linha 05 – adição de provisões não dedutíveis, relativamente a provisões para operações de crédito, o contribuinte informou que a adição corresponde ao valor de R$ 3.617.115.255,12. Da mesma forma, no registro M350, apuração da base de cálculo da CSLL.
		 6.4. Na ECD – escrituração contábil digital, a despesa com provisões para operações de crédito está registrado no balancete conforme discriminado abaixo. Dados extraídos pelo programa Contágil.
		 /
		 6.5. De acordo com as Demonstrações Financeiras publicadas, em 31/01/2018, no Diário Oficial Empresarial, temos:
		 6.5.1. Demonstração do Resultado, período de 2017, a despesa com provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa, no valor de R$ 10.135.143 milhares de reais foi computado na apuração do lucro líquido do exercício.
		 6.5.2. Demonstrativo do Fluxo de Caixa, período de 2017, a provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa, no valor de R$ 10.135.143 milhares de reais compôs o ajuste do lucro líquido das atividades operacionais, pois segundo o regime de caixa esta provisão não influenciou o caixa do período.
		 6.5.3. Nota explicativa 8, f): Movimentação da Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa.
		 /
		 6.6. HISTÓRICO DO REGISTRO NA ECF, M300 – DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO REAL- PARTE A.
		 /
		 6.7. REINTIMAÇÃO DE 05/04/2021. No item 3 da intimação foi solicitado ao contribuinte informar, no registro M300 e M350 da ECF, em qual código estaria sendo excluído a Perda no recebimento de crédito, e quais valores estariam sendo considerados. Na resposta de 03/05/2021, o contribuinte informou que as informações de PDD estavam consideradas nas linhas 05 (provisões ou perdas estimadas não dedutíveis) e 94 (reversão ou uso de provisões ou perdas estimadas não dedutíveis) do Registro M300 – apuração do lucro real – Parte A. Nesta resposta, apresentou apenas uma planilha com uma aba: 2017, com a discriminação da composição das adições no valor de R$ 26.532.861.788,12, e Exclusões de R$ 25.348.864.392,53, referentes as provisões. Mas, as provisões e deduções relativas as operações de crédito correspondiam a uma adição de R$ 3.617.115.255,12, e exclusão de perdas no recebimento de crédito correspondente a Lei nº 9.430/19996, no valor de r$ 4.091.564.654,92.
		 6.8. INTIMAÇÃO DE 20/05/2022. O contribuinte foi intimado a esclarecer a divergência entre a despesa com provisões em operações de crédito, conta 8.1.8.30.30-9, valor de r$ 9.776.356.035,94, na ECD e ECF, registro L300, versus a adição correspondente a PDD – provisão de devedores duvidosos, valor de r$ 3.617.155.255,12, informado na ECF, registro M300. Em resposta do dia 17/06/2022, informou:
		 “O valor de R$ 9.776.356.035,94, registrado no cosif 8.1.8.30.30-9 em dezembro de 2017 contempla o valor de R$ 133.576.336,08, que se refere a despesa decorrente de TVM e, por isso, deve ser desconsiderado para fins de PCLD – provisão de crédito de liquidação dividosa, reduzindo o saldo deste Cosif para R$ 9.642.779.699,86. Além do saldo na conta 8.1.8.30.30-9, devemos considerar também o saldo dos Cosif 8.1.8.30.40 e 8.1.8.30.60-8. Desta forma, o valor da despesa de PCLD no ano de 2017 totaliza a quantia de R$ 10.177.658.935,89”. O contribuinte apresenta uma tabela explicando que a soma das despesas contábeis registradas nas contas 8.1.8.30.30-9, 8.1.8.30.30-9/conta 944731, 8.18.30.40-2, e 8.1.8.30.60-8, somam R$ 10.177.658.935,89. E que o tratamento fiscal desse montante teve os seguintes destinos: R$ 3.617.115.255,12, foi registrado no lalur parte A como adição, o valor de R$ 2.374.711.481,05, foi tributado pelo lucro contábil por ter sido registrado como receita, o valor de R$ 331.240.462,62 foi registrado como reversão da PCLD uma exclusão no lalur, e o valor de R$ 3.854.591.737,10 informou ser uma cessão de carteira sendo o valor deduzido, sem mais demonstrações. E apresentou uma planilha com os seguintes demonstrativos: aba 1 = resumo, aba 2 = abertura despesa PCLD, aba 3 = recuperação de créditos, aba 4 = apuração IRPJ, aba 5 = apuração CSLL, aba 6 = abertura reversão PCLD.
		 /
		 /
		 6.9. CONSTATAÇÃO. Da análise das informações prestadas, usando como parâmetro de comparação o esquema contábil de registros das operações de crédito, partida e contrapartida dos lançamentos devidos para cada evento, e considerando as funções das contas definidas no Manual Cosif que define o Plano de Contas das Instituições Financeiras, entendi que:
		 6.9.1. RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS. Valor R$ 2.374.711.481,05. De acordo com o esquema contábil das operações de crédito descritos no Anexo 3 – base legal aplicável, documento anexo a este termo, item 5.4 e 6.1, as recuperações de créditos baixados como prejuízo que são registradas na conta 7.1.9.20, são decorrentes de operações de créditos que já foram registrados em prejuízo, ou seja, em contas de compensação. Para registro em prejuízo é necessário que o crédito esteja registrado na conta de controle de inadimplência, de 6 meses, no nível H, e mais 6 meses nesse nível (Art. 7º da Resolução Bacen nº 2.682/1999). Portanto, o registro de recuperação de crédito não ocorre no mesmo ano do registro da despesa com provisão.
		 6.9.2. REVERSÃO DA PCLD. Valor R$ 331.240.462,62. Conforme explicitado acima, no plano de contas das instituições financeiras, função da conta, na conta 7.1.9.90 deve-se registrar as reversões de provisões constituídas em exercícios ou semestres anteriores. De acordo com as informações prestadas pelo contribuinte na planilha documento 1, aba reversão de PCLD, o registro foi efetuado em fevereiro de 2017, ou seja, a reversão corresponde ao período anterior, 2016. Não tem relação com as despesas com provisão registradas contabilmente em 2017. Anexo 3, item 5.2.3; 5.2.7; 6.3.
		 6.9.3. CESSÃO DE CRÉDITO. Valor R$ 3.854.591.737,10. O contribuinte não demonstrou o registro contábil nem o fiscal dessa cessão de crédito, nem do valor. E da relação desta cessão com o registro da despesa com provisão de PCLD no referido ano e a falta de adição no lalur.
		 6.9.4. OPERAÇÕES DE VENDA OU DE TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS.
		 Observo que os registros contábeis de uma cessão de crédito estão estabelecidos no Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, no capítulo 1 – Normas Básicas, Seção 35: Instrumentos Financeiros, item 1 – conceitos, e item 2 – Operações de Venda ou de transferência de Ativos Financeiros. Base legal: Resolução Bacen nº 3533/2008 (VIGENTE A PARTIR DE 2012), Carta-Circular nº 3316/2008, 3360/2008, 3765/2016, Circular 3571/2012.
		 6.9.5. CONTAS CONTÁBEIS DO PLANO DE CONTAS COSIF RELACIONADAS AS OPERAÇÕES DE VENDA OU DE TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS.
		 /
		 6.9.6. ECF 2017, REGISTROS DE CESSÃO DE CRÉDITO NO DEMONSTRATIVO DE RESULTADO, L300. Conta: 8.1.9.12.00 – despesa de obrigações por operações vinculadas a cessão, valor 0 (zero). Conta 8.1.9.15.10 – Prejuízos em operações de venda ou de transferência de ativos financeiros – operações de crédito, valor R$ 12.949.540,95. Conta 8.1.9.50 – Despesas de cessão de créditos, valor R$ 2.086.344,19. Não tem valores informados nas contas 7.1.9.10, ou 7.1.9.15. Os registros na conta 8.1.9.50, determinados pela Circular 2568/1995 e circular 213/2003, foram revogados pela Circular 3571/2012.
		 6.9.7. ECF. De acordo com as instruções de preenchimento da ECF, Bloco M300/M350, que trata da apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, Tabela Dinâmica, na linha 5 – provisões ou perdas estimadas não dedutíveis: será preenchida nesta linha as despesas contabilizadas como provisão ou perdas no recebimento de créditos que não atendem às condições estabelecidas no art. 71 da IN RFB nº 1.700/2017, para a sua dedutibilidade. Os valores adicionados que poderão ser excluídos em períodos futuros devem estar relacionados com a contabilidade e com a conta 1.005 da Tabela Padrão RFB – Parte B.
		 6.9.8. DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, DEPREENDI QUE O VALOR DA DESPESA COM PROVISÃO, NÃO DEDUTÍVEL, NÃO ADICIONADA É DE R$ 6.025.664.444,74. Base legal:
		 RIR/99, Decreto nº 3.000/1999, arts: 247, 248, 249, I, 251, 277, 299, 335.
		 /
		 /
		 7. INFRAÇÃO: ECF – escrituração contábil fiscal, apresentada com inexatidões, incorreções ou omissões.
		 7.1. Falta de discriminação nas linhas da ECF, LALUR parte A – apuração do lucro real, assim, como no LACs parte A- apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, das deduções das perdas no recebimento de crédito conforme determinado no art. 2º, inciso IV e V da IN RFB nº 1.422/2013, cabendo a aplicação de multa prevista no art. 6º. 7.2. IN RFB Nº 1.422/2013. [...]
		 7.4. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO CONTRIBUINTE. RESPOSTA DE 03/05/2021. As Perdas no recebimento de créditos que foram excluídas da apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL relativas ao ano de 2017 totalizaram o valor de R$ 4.091.564.654,92. A adição está informada na linha 05 – provisões ou perdas estimadas não dedutíveis. A exclusão está informada na linha 94 – reversão de provisões ou perdas estimadas não dedutíveis.
		 /
		 /
		 7.5. O REGISTRO NA ECF. PRC – Perdas no Recebimento de Crédito. Segundo o contribuinte, as PRC foram informadas na exclusão na linha 94 (-) reversão ou uso das provisões ou perdas estimadas não dedutíveis, juntamente com outras informações de reversão de provisão. Quando o correto seria informar discriminadamente entre as linhas 124 a 164. Ou conforme, a numeração das linhas apresentadas pela versão do programa ECF.
		 7.6. PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. O Manual da ECF, para o AC 2017, foi estabelecido pelo Anexo do Ato Declaratório Executivo Cofis nº 52/2018. Nas Tabelas dinâmicas estão discriminadas as informações que serão preenchidas em cada linha. Na Tabela Dinâmica, leiaute 4 AC: 2017, Registro M300B apuração do lucro real para as instituições financeiras, as Perdas dedutíveis nas Operações de Créditos, para as Instituições Financeiras, as exclusões na apuração do lucro real, estão relacionadas nas linhas 124 a 164. Portanto, de acordo com a IN RFB nº 1.422/2013, que dispõe sobre a ECF, com as alterações acima relacionadas, determina no art. 6º a aplicação de multa quando os dados apresentados pelo contribuinte não estiverem discriminados nas linhas específicas para cada assunto, conforme estabelecido nas Tabelas Dinâmicas que compõem o Manual da ECF, e estão disponíveis no site do Sped. Da mesma forma, no Registro M350, apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. [...]
		 7.7. PERDAS. O arquivo de Perdas apresentado pelo contribuinte permite a discriminação das perdas conforme o critério de dedutibilidade prevista na Lei nº 9.430/1996, com as alterações da Lei nº 13.097/2015, que introduziu o § 7º no art. 9º da Lei nº 9.430/1996.
		 /
		 7.8. PERDAS. O arquivo de perdas também permite a discriminação conforme o tipo de operação, informado pelo contribuinte. [...]
		 7.9. A MULTA DETERMINADA PELA LEGISLAÇÃO ACIMA CITADA É DE 3% SOBRE O VALOR NÃO CORRETAMENTE DISCRIMINADO NAS RESPECTIVAS LINHAS. AS PERDAS, NO VALOR DE r$ 4.091.564.654,92 FOI DEDUZIDO NA LINHA 94, AO INVÉS DE DISCRIMINADO ENTRE AS LINHAS 124 A 164 CONFORME O CRITÉRIO DE DEDUTIBILIDADE E O TIPO DE OPERAÇÃO. O VALOR DE 3% APLICADO SOBRE O VALOR DAS PERDAS DEDUZIDAS, R$ 4.091.564.654,92, É IGUAL A R$ 122.746.939,65. OCORRE QUE A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL IMPÕE O LIMITE DE R$ 5.000.000,00, PARA APLICAÇÃO DA MULTA. ASSIM, O VALOR DA MULTA FICA LIMITADO A R$ 5.000.000,00.
		 8. INFRAÇÃO: Indedutibilidade das perdas, falta de atendimento aos critérios da lei nº 9.430/1996, art. 9º. Ocorrências observadas nas amostras selecionadas para apresentação da documentação comprobatória da dedutibilidade.
		 8.1. CRITÉRIO DEDUTIBILIDADE 12: Dedutibilidade prevista na Lei nº 9.430/1996, art. 9º, § 7º, III, b). Para os contratos inadimplidos a partir da publicação da MP nº 656, de 07/10/2014 (ou seja, partir de 08/10/2014), poderão ser registrados como perdas os créditos: III – com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias. Da análise das informações prestadas em 18/08/2021, e dos documentos de 1 a 85, aos termos de intimação de 12/07/2021, e reintimação de 28/07/2021, observou-se as seguintes ocorrências:
		 8.1.1. Protocolo da ação judicial posterior a 2017, ano de reconhecimento da perda; Da análise dos documentos 79 e 78 anexados a resposta, demonstram que o contribuinte protocolizou as ações para o recebimento da dívida ou o arresto da garantia, em 2018, ano posterior ao reconhecimento da perda, em 2017. O valor da Perda deduzida sem obediência aos requisitos da Lei é de R$ 1.139.523,83, para os 2 casos abaixo relacionados. [...]
		 8.1.2. Trânsito em julgado da ação judicial antes do reconhecimento da perda. A dedutibilidade da dívida da Granja Viana Comércio de gêneros Alim., conforme análise do doc. 80, anexado a resposta de 18/08/2021, demonstra que em 10/06/2016 houve trânsito em julgado da ação em decorrência da homologação da desistência da ação por parte do autor. A dedutibilidade da dívida da Scala Produtos Alimentícios, conforme análise do documento 17, anexado à resposta de 18/08/2021, demonstra que em 29/09/2015 houve trânsito em julgado da ação em decorrência do juizado não ser competente para julgar a ação proposta. Portanto, em nenhum dos dois casos havia ação judicial iniciada e mantida para fins do cumprimento do critério de dedutibilidade. O valor da perda deduzida sem obediência aos requisitos da Lei soma R$ 2.162.712,49, conforme demonstrado nos 2 casos abaixo relacionados. [...]
		 8.1.3. Prazo de inadimplência: mais de 2 anos, não cumprido. Da análise do documento 58, da resposta de 18/08/2021, observou-se que o contribuinte considerou como inadimplência a partir de 18/11/2015, ocorre que o termo aditivo ao contrato, assinado em 25/02/2016, alterou as condições de pagamento, e de acordo com a petição inicial da ação de execução do saldo devedor, a inadimplência foi descrita como ocorrida a partir de 25/07/2016. Por conclusão, não decorreu o prazo de 2 anos, em 31/12/2017 quando do registro da perda. Valor deduzido sem obediência aos critérios da Lei é de R$ 768.271,84, conforme abaixo demonstrado. [...]
		 8.2. CRITÉRIO DE DEDUTIBILIDADE 10: dedutibilidade prevista na Lei nº 9.430/1996, art. 9º, § 7º, II, c). Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da MP nº 656, de 07/10/2014 (a partir de 08/10/2014), poderão ser registrados como perda: II – sem garantia, de valor superior a R$ 100.000,00, vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento. O contribuinte foi intimado para apresentação da documentação comprobatória através dos termos: Termo de Reintimação de 04/08/2021, resposta de 18/08/2021; Termo de Intimação de 17/03/2022, resposta de 22/03/2022; Termo de Reintimação de 28/03/2022, resposta de 12/04/2022.
		 8.2.1. Data de início da ação judicial posterior ao ano de reconhecimento da perda. Da análise do arquivo de perdas, que contém 2.548 registros enquadrados no critério 10, constatei que para 31 registros de perdas deduzidas em 2017, o início da ação judicial ocorreu em 2018, 2019 e 2020, portanto em desacordo com o requisito para dedutibilidade em 2017. Conforme demonstrado no quadro abaixo. [...]
		 8.2.2. Um exemplo da lista do tópico anterior é o caso da dedução referente a dívida da empresa Mei Sim Comércio Importação e Exportação Ltda EPP, valor R$ 868.882,43 – cujos esclarecimentos foram prestados na resposta de 12/04/2022: DOC. 4 A 14: Esclarecemos que a operação nº 0248000002620 é garantida por imóvel em alienação fiduciária e, pela lei nº 9.514/1997, é permitida a recuperação de crédito pela via administrativa através da consolidação de propriedade do imóvel pelo procedimento administrativo do Cartório de Imóveis. Após o Banco Santander consolidar a propriedade, o cliente ingressou com a ação contrária nº 2130907-68.2019.8.26.0000 (informada na planilha de perdas) para obstar os leilões e discutir os valores.
		 No decorrer dos anos tivemos vários desdobramentos e finalizando por um acordo entre as partes. Estamos encaminhando em anexo os documentos da consolidação (extrajudicial) e da ação judicial contrária ajuizada pelo cliente. Doc. 4 tem 5 folhas: Ofício ao 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, 02/03/2018 – CCB nº 0033 02483 0000000 6400 – empréstimo capital de giro – garantia imóveis; valor do principal devido de 26/10/2017 até 02/03/2018 = R$ 116.875,03. Doc. 5 – 16º Oficial de Registro de imóveis de SP, data 02/03/2018, CCB 0033 02483 0000000 7400, mesmo período, mesmo valor. Doc. 6: 3º cartório. Comprovante de anotação no livro do cartório, data 10/08/2015, CCB 0033024830000007400, valor$ 3.413.510,07. Data: 21/11/2016, CCB 00330248300000007400, valor R$ 3.759.519,46. Data: 30/11/2016, alienaram fiduciariamente os imóveis para garantia da dívida de R$ 3.759.519,46. Data: 07/12/2018, consolidação da propriedade do imóvel ao banco Santander, valor R$ 258.421,72. Data: 19/01/2022, registrada a determinação judicial de suspensão dos leilões extrajudiciais designados do imóvel objeto desta matrícula, até julgamento do recurso. Certidão de 21/01/2022. Doc. 7: 12 folhas. 16º cartório. Anotação do livro, matrícula 81.619.. Doc. 8: 14 folhas, livro 16º cartório. 31/03/2021 – cancelamento da averbação – cessação da tutela determinada e cumprimento da decisão expedida em 15/02/2021. Matrícula 103.682. Doc. 9: 8 folhas - 3º cartório. Matrícula 110.056. Consolidação da propriedade do imóvel em nome do Banco Santander, data 07/12/2018, valor r$ 1.355.860,62. Em 30/11/2016, alienaram fiduciariamente 9 imóveis para garantia das obrigações da Mei Sim Comércio, importação e Exportação Ltda, valor RF$ 3.759.519,46. Doc. 10 – ação revisional de cláusulas contratuais com repetição de indébito com pedido de concessão de tutela de evidência em face do Santander, data: 22/05/2018. Doc. 11 – 6 folhas. Sentença, ação revisional do contrato de financiamento com pedido de tutela antecipada - julga improcedente a ação, 06/07/2020. Ação nº 1054294-49.2018.8.26.0100. Doc. 12 – 9 folhas, autores da ação revisional, requerem homologação do acordo, 29/01/2021. Doc. 13 – fls 1 – homologação do acordo, 15/02/2021. Doc. 14 – certidão de trânsito em julgado. Data: 02/07/2021. Análise da dedutibilidade em 2017: a CCB foi garantida por imóvel, portanto garantia real. O credor emitiu ofício aos cartórios de imóveis para consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, ofício expedidos em 2018. Neste caso, o enquadramento deveria ser critério 12, Lei nº 9.430/1996, art. 9º, § 7º, III, b). A dedutibilidade poderia ser registrada se vencidos há mais de 2 anos, e desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias. Data da operação em 31/07/2014. O vencimento foi relatado como 27/04/2015. O documento 29 apresentado na resposta de 18/08/2021, ao Termo de Intimação de 04/08/2021, apresenta Petição inicial de ação de execução de Título extrajudicial, protocolado em 09/03/2018 no TJSP nº 10217743620188260100, incluindo a CCB nº 00330248290000002620 de emissão em 31/07/2014, vencimento em 27/01/2015. Data da baixa da perda 31/10/2017. Houve um reescalonamento da dívida registrada em 15/05/2015, doc. 29, folhas 09 a 15, inadimplência a partir de 20/11/2015. Não há comprovante do andamento da ação especificada. Em 2017, não existe procedimento judicial iniciado e mantido para o seu recebimento. CONCLUSÃO: perda não dedutível em 2017 por falta de enquadramento legal.
		 8.3. CRITÉRIO DE DEDUTIBILIDADE 9. Lei nº 9.430/1996, art. 9º, § 7º, inciso II, b) (incluído pela Lei nº 13.097/2015). Contrato inadimplidos a partir de 08/10/2014, sem garantia, de valor acima de R$ 15.000,000 até 100.000,000, por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa. Relação das intimações e respostas. Procedida as seguintes intimações: termo de intimação de 16/07/2021, em 12/08/2021 (solicitação de prorrogação de prazo para atendimento); termo de reintimação de 13/08/2021, resposta de 14/09/2021 apresenta documentos 01 a 250; Termo de reintimação de 25/10/2021, resposta de 27/10/2021, dos 90 contratos pendentes de apresentação de documentos comprobatórios, informa que foram localizados 24, portanto 66 registros com documentos não localizados. Nas respostas apresentadas em 28/10/2022, e 11/11/2022, aos termos de intimação de 15/09/2022, e reintimação de 19/10/2022, respectivamente, o contribuinte apresenta documentos para comprovar cobrança em 2017. Da análise das informações prestadas foram verificadas as seguintes ocorrências:
		 8.3.1. Não apresentação de documentação que comprovasse a existência da dívida ou seu enquadramento no critério 9. Conforme abaixo relacionados, são 9 registros de valor total de R$ 181.840,33. [...]
		 8.4. CRITÉRIO DE DEDUTIBILIDADE 8. Este critério requer o atendimento dos requisitos previstos na Lei nº 9.430/1996, art. 9º, § 7ºc, II, a), ou seja, para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da MP nº 656, de 07/10/2014, (publicado em 08/04/2014), poderão ser registrados como perda os créditos: II – sem garantia, de valor até 15.000,00, vencidos há mais de 6 meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento. Da análise do arquivo de perdas, foram identificados 597 registros, que somam o valor de R$ 5.042.016,58., e cujo inadimplência ocorreu até 07/10/2014. A data de inadimplência não permite o uso deste critério, sendo reenquadrado para o critério 3, que determina que a dedutibilidade se enquadra na Lei nº 9.430/1996, art. 9º, § 1º, II, b), ou seja, os créditos que poderão ser registrados como perda, são: sem garantia, de valor acima de R$ 5.000,00 até R$ 30.000,00, por operação, vencidos há mais de 1 ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém mantida a cobrança administrativa.
		 8.4.1. O contribuinte foi intimado para apresentação dos comprovantes de manutenção da cobrança administrativa através dos termos de 15/09/2022, e 19/10/2022. Nas respostas de 28/10/2022, e 11/11/2022, apresentou, para uma amostra de 150 registros, a informação da existência de ação judicial ou extrato serasa/scpc, para indicar a existência de cobrança. Na planilha anexa a este processo de lançamento, chamada de auto de infração 2022, aba: crit. 8 ocorrências, estão relacionados os registros que não cumprem os critérios de dedutibilidade. Identificados 47 registros, que somam o valor de R$ 577.501,94, que não atendem o requisito de 1 ano de inadimplência, pois a carta de cobrança serasa/scpc identificam débitos cujo vencimento ocorreu a partir de 2017, portanto, data de inadimplência diferente do arquivo de perdas, e cujo prazo de 1 ano não foi cumprido para reconhecer a perda em 2017.
		 Inconformado, o Recorrente apresentou Impugnação (fls. 18.052/18.139), que parcialmente acolhida por meio de acórdão (fls. 19.112/19.212) ementado da seguinte forma: 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 
		 PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA – DESPESA INDEDUTÍVEL – OBRIGATÓRIA A ADIÇÃO NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL 
		 As despesas com a constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa são indedutíveis para fins tributários e devem ser integralmente adicionadas ao lucro contábil na determinação do lucro real.
		 
		 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS – CRITÉRIOS DE DEDUÇÃO 
		 A dedução para fins tributários das perdas com o recebimento de créditos está condicionada à comprovação de que se satisfizeram estritamente os critérios legais, os quais variam conforme o valor do crédito, a existência ou não de garantia, a data em que o devedor se tornou inadimplente, a duração do período em que este permaneceu inadimplente e a existência ou não de medidas judiciais ou administrativas intentadas para a cobrança do crédito.
		 
		 LANÇAMENTO DECORRENTE - CSLL 
		 O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se aos lançamentos que com ele compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhes recomende tratamento diverso.
		 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2017 
		 ARGUIÇÕES DE NULIDADES – DESCABIMENTO 
		 Rejeita-se a arguição de nulidade se não comprovado nenhum vício ou deficiência no lançamento que se enquadre nas hipóteses previstas no artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. Da mesma forma, não se determina nenhuma medida saneadora, se não comprovado prejuízo para o exercício do direito de defesa.
		 
		 Assunto: Obrigações Acessórias 
		 Ano-calendário: 2017 
		 MULTA PELA APRESENTAÇÃO DE ECF COM INEXATIDÕES, INCORREÇÕES OU OMISSÕES 
		 As pessoas jurídicas que apuram o IRPJ pela sistemática do lucro real que apresentarem a escrituração contábil fiscal (ECF) com inexatidões, incorreções ou omissões estão sujeitas às multas previstas no artigo 8ª-A do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, com a redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014. A multa é devida independentemente de ficar comprovado qualquer dano concreto ou efetivo para a Fazenda Pública.
		 
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Em síntese, a DRJ excluiu tão somente R$ 3.436.156,47 da diferença tributável apurada pela Fiscalização, relativos às supostas deduções indevidas com perdas no recebimento de créditos sem o cumprimento dos requisitos legais. Veja-se: 
		 Nas subseções anteriores deste voto está demonstrado que, entre as arguições e questões suscitadas pela impugnação, apenas devem ser acatadas parcialmente as que dizem respeito às infrações descritas nos itens 8.1.2, 8.2 e 8.4 do auto de infração. Em consequência, devem ser excluídos das respectivas diferenças tributáveis apuradas pelo fisco os seguintes montantes:
		 /
		 As tabelas adiante demonstram o ajuste que se deve fazer no montante exigido pelos autos de infração de IRPJ e de CSLL, considerando a exclusão de R$ 3.436.156,47 na diferença tributável apurada pelo fisco. Em consequência da exclusão, a diferença tributável total cai para R$6.035.962.191,54. A demonstração seguinte se refere o apenas ao principal do IRPJ e da CSLL, sobre o qual incidem ainda a multa de 75% pelo lançamento de ofício e os juros de mora respectivos, os quais devem ser ajustados na mesma proporção. [...] (p. 100 do acórdão)
		 O Recorrente, então, interpôs Recurso Voluntário (fls. 19.222/19.366), sustentando em síntese o seguinte: 
		 Improcedência da “Acusação Fiscal 01” – ausência de redução das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL em razão do reconhecimento contábil de despesas associadas à constituição de provisões em operações de crédito
		 Com relação à “Acusação Fiscal 01”, a Fiscalização teria se baseado em premissa fática equivocada, o que tornaria “nulo o lançamento fiscal, por vício material”; 
		 Com relação aos ajustes relacionados a perdas em operações de crédito, realizou ajustes no Lalur e no Lacs por meio de “metodologia de contas patrimoniais e de compensação”, com resultado equivalente ao que seria apurado “caso a metodologia adotada tivesse sido por meio de contas de resultado”; 
		 Conforme dados do Lalur/Lacs, não houve uma adição de R$ 3.617.115.255,12 e exclusão de R$ 4.091.564.654,92, mas uma adição do valor de R$ 26.121.451.509,04 e exclusão do valor de R$ 26.595.900.908,84; 
		 Apesar das explicações feitas, a Autoridade Fiscal partiu da premissa equivocada de que o Recorrente teria realizado ajustes na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, referentes às perdas em operações de crédito, por meio das suas contas de resultado; 
		 O lançamento fiscal tem como pressuposto fático uma suposta adição de R$ 3.617.115.255,12, a qual seria insuficiente para neutralização dos efeitos da constituição de provisões não dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL. Porém, não houve tal adição, razão pela qual a Fiscalização teria violado o art. 142 do CTN; 
		 A seguir, o Recorrente passa a trazer esclarecimentos adicionais a respeito da metodologia adotada. Esclarece, em síntese, que segrega em sua contabilidade (a) os valores de PCLD para os quais foram preenchidos os requisitos para dedução fiscal (PCLD Enquadrado) e (b) os valores de PCLD para os quais ainda não foram preenchidas as condições de dedutibilidade (PCLD Não Enquadrado). A partir das variações dos saldos dessas contas patrimoniais e de compensação ao longo do exercício, o Recorrente pode controlar, de forma precisa, quais valores devem ser adicionados e/ou excluídos para fins de apuração do IRPJ e CSLL no período; 
		 Ao final do ano-calendário, ao realizar a adição de R$ 26.121.451.509,04, evidenciada no subtópico anterior, o Recorrente efetivamente adicionou o valor de R$ 9.642.779.699,86, relativo às provisões não dedutíveis constituídas ao longo do ano-calendário; 
		 Para evitar dúvida a respeito do saldo contábil da conta “PLCD Não Enquadrado”, o Recorrente esclarece que estas contas “foram impactadas por outras operações”: cumprimento de requisitos da Lei nº 9.430/1996, cessão de certeira de crédito, recuperação de crédito e reversões de provisões; 
		 Houve fiscalização no ano-calendário de 2018, oportunidade em que o Recorrente esclareceu a metodologia adotada, razão pela qual houve a lavratura de Auto de Infração tão somente para exigir “multa reduzida por descumprimento de obrigação acessória”; 
		 Caso fosse utilizada, “a metodologia de apuração dos ajustes relacionados a operações de crédito por contas de resultado teria os mesmos efeitos da metodologia fiscal adotada”; 
		 Ao ser questionado pela Autoridade Fiscal acerca da neutralização das despesas (não dedutíveis) em questão, o Recorrente explicou que, “apesar de ter sido indicado, na planilha gerencial, apenas a parcela de R$ 3.617.115.255,12, o valor de R$ 10.177.658.935,89 foi inteiramente neutralizado, uma vez que se tratou de uma “adição líquida”, na qual foram considerados outros valores que gerariam exclusões (como mencionado, perdas dedutíveis em cessões de carteira de crédito, receitas não tributáveis de recuperação de crédito e receitas não tributáveis de reversão de provisão)”. Deste modo, “também sob a metodologia de apuração por contas de resultado, pode-se concluir que os ajustes informados pelo Recorrente, ainda que tivessem sido adotados para fins fiscais (o que não foi o caso, como exposto anteriormente), tampouco resultariam em uma insuficiência de recolhimento do IRPJ e da CSLL”; 
		 Haveria inovação no acórdão recorrido, pois “todos os argumentos que sustentaram a indevida manutenção dos autos de infração quanto à Acusação Fiscal 01 foram trazidos pela primeira vez nestes autos pela DRJ”. Haveria “inovação do critério jurídico do lançamento”; 
		 Ainda que se entenda que não houve inovação do critério jurídico, os fundamentos trazidos pela DRJ são improcedentes, sendo legítimos os tratamentos contábil e fiscal aplicáveis (a) à perda em operações de cessão de carteira de crédito, (b) às receitas de recuperação de crédito e (c) às receitas de reversão de provisão; 
		 
		 II.2. Improcedência da Acusação Fiscal 02 – direito à dedutibilidade de perdas no recebimento de crédito
		 A “Acusação Fiscal 02” é “pautada na concepção de que, em relação a determinadas operações de crédito, o Recorrente teria promovido a dedução de perdas relativas à inadimplência em operações de crédito sem o cumprimento dos requisitos previstos na Lei n° 9.430/1996”; 
		 A “Acusação Fiscal 02” poderia ser segregada da seguinte forma, considerando o acolhimento parcial das razões pela DRJ: 
		 /
		 Ao manter parte das glosas, a DRJ teria utilizado argumentos genéricos; 
		 O critério utilizado pela Fiscalização “para constituir as glosas ora combatidas foi unicamente temporal, de forma que não há que se falar na demonstração do cumprimento dos demais requisitos da Lei nº 9.430/1996 para fins de dedução dessas perdas”. Nesse sentido, “teria ocorrido, quando muito, uma mera postergação no recolhimento do IRPJ e da CSLL, na medida em que as perdas deduzidas no ano-calendário de 2017 poderiam ser deduzidas em períodos seguintes”; 
		 Em seguida, o Recorrente passa a expor, de forma individualizada, “a legitimidade das deduções com perdas no recebimento de créditos”; 
		 No item 8.1 da Acusação Fiscal 02, subdividido nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a Autoridade Fiscal alegou que as deduções realizadas pelo Recorrente não teriam atendido integralmente os requisitos previstos no artigo 9º, parágrafo 7º, III, b, da Lei n° 9.430/1996. Isso porque “para parte das operações relativas a débitos acima de R$ 50.000,00, com garantia, mais de dois anos de vencimento e manutenção da cobrança judicial, não teria sido comprovados o início e a manutenção de procedimento judicial para o recebimento do crédito no ano-calendário de 2017”; 
		 Item 8.1.1: as ações de execução foram apenas ajuizadas no ano-calendário de 2018. No entanto, este fato “não poderia servir de fundamento para a glosa dessas perdas, pois a Lei nº 9.430/1996, ao estabelecer a exigência de que exista um procedimento judicial de cobrança do débito, apenas busca evitar que o contribuinte deduza aquilo que não tentou recuperar”. Ainda, ocorrendo “a hipótese de o Recorrente recuperar os créditos pela via judicial, submetendo-os à tributação, haverá uma bitributação do produto da operação de crédito, bem como uma tributação do patrimônio do Recorrente”; 
		 Item 8.1.2: Neste caso, “é incontroverso que as ações judiciais foram ajuizadas antes do ano em que reconhecidas as perdas. Todavia, na visão da Autoridade Fiscal, as perdas não poderiam ter sido deduzidas pelo simples fato de que ações judiciais não teriam sido “mantidas” até o ano-calendário de 2017.” No que se refere à despesa relacionada à perda no recebimento de crédito devido pela Granja Viana Comércio de Gêneros Alimentícios, a DRJ negou provimento ao pleito do Recorrente, uma vez que entendeu que não teria sido mantida a ação judicial para recuperação do crédito até o ano-calendário de 2017. Porém, “tal entendimento não pode ser aceito, pois é indiscutível que o Recorrente efetivamente buscou, por meio de ação judicial proposta antes do ano-calendário de 2017, a recuperação do seu crédito”. Ainda, “a desistência da ação apenas corrobora que o crédito se tornou irrecuperável e, por isso, poderia ser deduzido na apuração do IRPJ e da CSLL como uma ‘perda definitiva’, com base no artigo 299 do RIR/99.” 
		 Item 8.1.3: neste subitem, “a Autoridade Fiscal alegou que, referente à perda deduzida de R$ 768.271,84, relativa a um único débito, o prazo de inadimplência, quando da dedução, seria inferior a dois anos, o que contrariaria o previsto na Lei nº 9.430/1996.” Porém, “uma vez que a celebração do termo aditivo em questão não representou uma nova operação de crédito, não se pode desconsiderar, para fins de aplicação da Lei nº 9.430/1996, a data inicial da inadimplência (i.e., 18/11/2015).” Também nesse caso, haveria no máximo uma postergação do recolhimento do tributo; 
		 Item 8.2: no caso do item 8.2, “a Autoridade Fiscal alegou que a dedução feita pelo Recorrente não teria atendido integralmente os requisitos previstos no artigo 9º, parágrafo 7º, II, c, da Lei n° 9.430/1996”. A DRJ acolheu parcialmente as alegações com relação a 7 (sete) devedores do Recorrente, entendendo que os requisitos legais foram preenchidos. Porém, “entendeu-se no acórdão recorrido que, para parte dos devedores, a documentação acostada aos autos demonstraria que as deduções realizadas pelo Recorrente estariam em desacordo com a legislação”, pois “as ações judiciais, ainda que ajuizadas pelo Recorrente, não teriam sido mantidas”. Porém, tal alegação “representa uma inaceitável tentativa de inovação de critério jurídico do lançamento fiscal”. Além disso, este entendimento seria improcedente, “pois, tendo sido reconhecido que foram propostas as ações judiciais antes do ano-calendário de 2017, a suposta ausência de sua manutenção até esse ano-calendário não pode servir de fundamento para se afastar o direito à dedutibilidade da perda.” Mesmo se superados esses pontos, haveria apenas postergação do recolhimento dos tributos;
		 Item 8.3: no item 8.3, “a Autoridade Fiscal alegou que a dedução feita pelo Recorrente não teria atendido integralmente os requisitos previstos no artigo 9º, parágrafo 7º, II, b, da Lei n° 9.430/1996.” Neste ponto, o TVF e a DRJ entenderam que as cartas administrativas (Doc. 26 da Impugnação) não comprovariam a existência das dívidas, o que não procede. Não há imposição legal a respeito da forma de comprovação da existência da dívida, sendo que uma das exigências feitas pelo Serasa seria exatamente a comprovação da existência da dívida. Ainda, “para algumas outras perdas, a dívida também pode ser comprovada pela existência de ação judicial mencionada pela própria Autoridade Fiscal”, havendo inclusive acordo extrajudicial, com a busca do Poder Judiciário “apenas para a sua homologação”. 
		 Item 8.4: a Fiscalização “alegou que a dedução feita pelo Recorrente não teria atendido integralmente os requisitos do artigo 9º, parágrafo 7º, II, a, da Lei n° 9.430/1996.” Porém, “não merece prosperar a alegação fiscal, corroborada pela DRJ, de que se trata de ‘débitos cujo vencimento ocorreu a partir de 2017’, na medida em que as datas de vencimento dos débitos são, em muito, anteriores ao ano de reconhecimento das perdas.” 
		 Ainda que tais alegações não sejam acolhidas, “o que teria ocorrido, quando muito, seria uma postergação no recolhimento do IRPJ e da CSLL, na medida em que, seguindo-se o entendimento da Autoridade Fiscal, as perdas deduzidas pelo Recorrente no ano-calendário de 2017 poderiam ser deduzidas em períodos seguintes.” 
		 II.3. Impossibilidade de aplicação da multa prevista no art. 8º-A do Decreto-lei nº 1.598/1977 por suposta infração na ECF
		 A Fiscalização alegou que o Recorrente “teria incorrido em equívocos no preenchimento de sua ECF do ano-calendário de 2017, uma vez que a exclusão relativa às perdas no recebimento de crédito foi informada na linha 94, quando o correto, no seu entendimento, seria informar nas linhas 124 a 164”; 
		 Segundo a metodologia adotada pelo Recorrente, “a exclusão indicada na Linha 94 diz respeito ao saldo, em 31/12/2016 (ano anterior), das contas patrimoniais e de compensação relativas a provisões de operações de crédito para as quais não foram os preenchidos os requisitos previstos da Lei nº 9.430/96, isto é, provisões não dedutíveis”. Assim, não haveria erro ou imprecisão no preenchimento das obrigações acessórias; 
		 Na Linha 94 poderiam ser informadas exclusões relativas a “perdas estimadas”, segundo o seu descritivo. Deste modo, “o simples fato de existirem outras linhas que podem ser utilizadas para apresentação dessas informações – como, por exemplo, as linhas 124 a 164 da ECF –, não é suficiente para que se conclua que a Linha 94 não seria adequada para se informar a exclusão de perdas em operações de crédito (perdas estimadas)”; 
		 Em momento algum a Autoridade Fiscal procedeu à intimação do Recorrente para que esse explicasse ou, então, corrigisse eventual inexatidão, incorreção ou omissão supostamente constante na ECF, violando o art. 8º-A, § 3º, II, do Decreto-lei nº 1.598/1977, resultando em vício material no lançamento; 
		 Ainda que fosse possível desconsiderar o até aqui exposto, o que se admite a título argumentativo, a penalidade imposta também não pode prosperar em razão de inexistir, no caso concreto, qualquer prejuízo ao Erário e ao Fisco. 
		 II.4. Impossibilidade de exigência de multas em caso de dúvida
		 Havendo dúvida em função do julgamento não unânime do Recurso Voluntário, as penalidades devem ser afastadas com fundamento no art. 112 do CTN. 
		 A PGFN apresentou Contrarrazões ao Recurso Voluntário (fls. 19.529/19.539). Sustentou, em síntese, que a discussão nestes autos “é eminentemente probatória”, cabendo ao Recorrente “provar a existência e contabilização das parcelas ‘perda na recuperação de créditos’, ‘reversão da PCLD’ e ‘perda na cessão de crédito’, que, alegadamente, teriam sido utilizadas para reduzir o valor da provisão indedutível”. A PGFN analisou individualmente cada uma dessas parcelas, concluindo pela necessidade de manutenção do lançamento em razão da ausência de provas das alegações. No caso da infração relativa às perdas no recebimento de créditos e demais alegações, a PGFN se reportou integralmente “ao minucioso exame realizado pela DRJ”, requerendo a sua confirmação neste Carf. 
		 Em 09/04/2025, o Recorrente solicitou a juntada de Petição acompanhada de Laudo Contábil (fls. 19.544/21.120). Este laudo confirmaria as suas razões no sentido de que “o lançamento fiscal decorreu de uma incompreensão pela Autoridade Fiscal dos ajustes fiscais que foram realizados pelo Recorrente em sua escrituração fiscal (LALUR e LACS), adotando-se a metodologia de ajustes por contas patrimoniais e de compensação”. Também informou que, no Processo Administrativo nº 16327.720420/2023-68, “restou verificado que a metodologia adotada pelo Requerente é válida e não resulta em insuficiência no recolhimento de IRPJ e CSLL, corroborando a improcedência do lançamento fiscal analisado nesses autos.” 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Eduardo Monteiro Cardoso, Relator. 
		 O Recurso Voluntário foi interposto em 17/04/2021 (fls. 19.220), dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação (fls. 19.217), por procurador habilitado. Assim, presentes os pressupostos formais, conheço do recurso. 
		 
		 I. Síntese da controvérsia e necessidade de conversão do julgamento em diligência
		 Como relatado, trata-se de Autos de Infração lavrados para exigir IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2017, em razão de duas supostas infrações: (i) dedução indevida de provisão e (ii) dedução indevida de perdas no recebimento de créditos. Também foi lançada multa isolada pela apresentação de ECF com informações inexatas, incorretas ou omitidas. 
		 No caso da primeira infração – que corresponde à maior parte do crédito tributário discutido –, a Fiscalização baseou sua análise em suposta divergência entre os seguintes registros da ECF: registro L300 (“Demonstração do Resultado do Exercício”), em que foi reconhecida uma despesa com a constituição de provisão em operações de crédito no valor de R$ 9.776.356.035,94, e o registro M300 (“Apuração do Lucro Real”), cuja composição indicaria uma adição de provisões não dedutíveis relativas às operações de crédito no montante de R$ 3.617.115.255,12. 
		 Importante destacar que o valor de R$ 9.776.356.035,94 foi objeto de um ajuste a partir das considerações feitas pelo Recorrente em Fiscalização. Durante o procedimento fiscal, o Recorrente informou que o “valor total da despesa de PCLD no ano de 2017 totaliza a quantia de R$ 10.177.658.935,89”, em razão de ajustes que deveriam ser considerados (fls. 13.977/13.978). Porém, foi considerada somente a “Despesa TVM” pela Fiscalização, totalizando R$ 9.642.779.699,86, que foi o montante considerado para fins de cálculo da despesa não adicionada: 
		 /
		 /
		 É importante esclarecer que, durante a fiscalização, a Autoridade Fiscal intimou o Recorrente para justificar a existência da diferença entre o registro L300 (despesa com constituição de provisão em operações de crédito – R$ 9.776.356.035,94) e a composição da linha 05 do registro M300 (R$ 3.637.155.255,12, conforme informado pelo sujeito passivo durante a fiscalização). Conforme Termo de Intimação de 20/05/2022 (fls. 13.962/13.963), a Fiscalização solicitou que o contribuinte justificasse “apresentando documentação hábil, o motivo da não adição deste valor na apuração do lucro real”. A resposta apresentada foi a seguinte (fls. 13.977/13.978): 
		 Desta forma, o valor total da despesa de PCLD no ano de 2017 totaliza a quantia de R$ 10.177.658.935,89. Vide quadro abaixo.
		 /
		 O tratamento fiscal dado às despesas que compõem o valor de R$ 10.177.658.935,89 ocorreu da seguinte forma:
		 /
		 Estamos encaminhando em anexo arquivo em formato Xls (Doc_Comprobatorios01) contendo a composição do valor de R$ 10.177.658.935,89.
		 A Fiscalização constatou o seguinte a partir da explicação fornecida (fls. 18.016): 
		 6.9. CONSTATAÇÃO. Da análise das informações prestadas, usando como parâmetro de comparação o esquema contábil de registros das operações de crédito, partida e contrapartida dos lançamentos devidos para cada evento, e considerando as funções das contas definidas no Manual Cosif que define o Plano de Contas das Instituições Financeiras, entendi que:
		 6.9.1. RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS. Valor R$ 2.374.711.481,05. De acordo com o esquema contábil das operações de crédito descritos no Anexo 3 – base legal aplicável, documento anexo a este termo, item 5.4 e 6.1, as recuperações de créditos baixados como prejuízo que são registradas na conta 7.1.9.20, são decorrentes de operações de créditos que já foram registrados em prejuízo, ou seja, em contas de compensação. Para registro em prejuízo é necessário que o crédito esteja registrado na conta de controle de inadimplência, de 6 meses, no nível H, e mais 6 meses nesse nível (Art. 7º da Resolução Bacen nº 2.682/1999). Portanto, o registro de recuperação de crédito não ocorre no mesmo ano do registro da despesa com provisão.
		 6.9.2. REVERSÃO DA PCLD. Valor R$ 331.240.462,62. Conforme explicitado acima, no plano de contas das instituições financeiras, função da conta, na conta 7.1.9.90 deve-se registrar as reversões de provisões constituídas em exercícios ou semestres anteriores. De acordo com as informações prestadas pelo contribuinte na planilha documento 1, aba reversão de PCLD, o registro foi efetuado em fevereiro de 2017, ou seja, a reversão corresponde ao período anterior, 2016. Não tem relação com as despesas com provisão registradas contabilmente em 2017. Anexo 3, item 5.2.3; 5.2.7; 6.3.
		 6.9.3. CESSÃO DE CRÉDITO. Valor R$ 3.854.591.737,10. O contribuinte não demonstrou o registro contábil nem o fiscal dessa cessão de crédito, nem do valor. E da relação desta cessão com o registro da despesa com provisão de PCLD no referido ano e a falta de adição no lalur. (destaquei)
		 Rejeitado o tratamento fiscal indicado pelo Recorrente, foi reconhecido como valor adicionado na apuração do lucro real o montante de R$ 3.617.115.255,12, utilizado pela Fiscalização no cálculo do tributo devido. Deste modo, o lançamento de ofício, para a primeira infração, está todo embasado na suposta diferença entre a despesa com PCLD informada na DRE e o valor adicionado na apuração do lucro real. A Fiscalização entendeu que não houve a comprovação idônea do tratamento fiscal das despesas, rejeitando as justificativas apresentadas relativas a (i) recuperação de créditos, (ii) reversão de PCLD e (iii) cessão de carteira. 
		 Deste modo, o cerne da discussão, no caso dessa primeira infração, diz respeito ao valor efetivamente adicionado a título de provisões não dedutíveis relativas às perdas no recebimento de crédito. A Fiscalização, na sua análise, considerou referido montante de R$ 3.617.115.255,12, a partir de resposta do contribuinte durante o procedimento de fiscalização: 
		 6.7. REINTIMAÇÃO DE 05/04/2021. No item 3 da intimação foi solicitado ao contribuinte informar, no registro M300 e M350 da ECF, em qual código estaria sendo excluído a Perda no recebimento de crédito, e quais valores estariam sendo considerados. Na resposta de 03/05/2021, o contribuinte informou que as informações de PDD estavam consideradas nas linhas 05 (provisões ou perdas estimadas não dedutíveis) e 94 (reversão ou uso de provisões ou perdas estimadas não dedutíveis) do Registro M300 – apuração do lucro real – Parte A. Nesta resposta, apresentou apenas uma planilha com uma aba: 2017, com a discriminação da composição das adições no valor de R$ 26.532.861.788,12, e Exclusões de R$ 25.348.864.392,53, referentes as provisões. Mas, as provisões e deduções relativas as operações de crédito correspondiam a uma adição de R$ 3.617.115.255,12, e exclusão de perdas no recebimento de crédito correspondente a Lei nº 9.430/19996, no valor de r$ 4.091.564.654,92.
		 /
		 /
		 Na referida resposta ao Termo de Intimação (fls. 201/203), o Recorrente apresentou manifestação no sentido de que “as perdas no recebimento de créditos que foram excluídas da apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL relativas ao ano de 2017 totalizaram o valor de R$ 4.091.564.654,92”, indicando a adição de R$ 3.617.115.255,12: 
		 /
		 Porém, logo em seguida, na mesma resposta, afirmou que a adição e a exclusão informadas em ECF teriam sido distintas: 
		 Esclarecemos a V. Sa. que os valores de adição e exclusão declarados na ECF são maiores que os constantes na apuração do IRPJ/CSLL pois, para fins de elaboração da ECF, foram adotados os seguintes procedimentos:
		 · Adição do saldo total acumulado em 31/dezembro/2017, que totalizou o valor de R$ 26.121.451.509,04 e;
		 · Exclusão do saldo total acumulado no ano anterior (31/dezembro/2016), que totalizou o valor de R$ 26.595.900.908,84.
		 Veja nos quadros abaixo que o valor da movimentação destas perdas entre a adição e exclusão é o mesmo.
		 /
		 O Recorrente apresentou as telas da ECF do ano-calendário de 2017 indicando (i) adição na Linha 5 (“Provisões ou Perdas Estimadas Não Dedutíveis”) no valor de R$ 48.340.612.511,19, dos quais (ii) 26.121.451.509,04 corresponderiam à perda no recebimento de créditos. Esta informação está aparentemente em desacordo com o que foi apresentado pelo TVF, conforme quadro acima, no sentido de que o montante de R$ 26.121.451.509,04 corresponderia ao total adicionado de provisões, enquanto o PDD seria apenas de R$ 3.617.115.255,12. Veja-se a tela da ECF apresentada pelo sujeito passivo na sua petição de 09/04/2025 (fls. 19.554): 
		 /
		 Deste modo, já se verifica uma aparente contradição entre as informações apresentadas, que contêm valores distintos para o que foi efetivamente adicionado a título de PDD no LALUR: o montante de R$ 3.617.115.225,12 ou R$ 26.121.451.509,04. 
		 Em seu Recurso Voluntário, o Recorrente buscou esclarecer que os ajustes relativos às perdas no recebimento de créditos feitos na apuração do IRPJ e da CSLL teriam sido realizados por meio de “metodologia de contas patrimoniais e de compensação”, que teria resultado em: (i) adição de R$ 26.121.451.509,04, relativo ao saldo das contas patrimoniais e de compensação de provisões não dedutíveis em 31/12/2017, e (ii) exclusão de R$ 26.595.900.908,84, correspondente ao saldo das contas patrimoniais e de compensação de provisões não dedutíveis em 31/12/2016. Esses valores teriam sido efetivamente informados na ECF do período. 
		 Tal metodologia, segundo o Recorrente, envolveria controlar as Provisões para Créditos de Liquidação Duvidosa (“PCLD”) em contas patrimoniais, transportando para a ECF somente o saldo final, ao invés de realizar os ajustes individualizados em conta de resultado. Veja-se a explicação apresentada nas razões recursais: 
		 32. Para se demonstrar tal metodologia, o Recorrente inicialmente informa que, em sua rotina de controle de ajustes fiscais relativos às Provisões para Créditos de Liquidação Duvidosa (“PCLD”), para fins de maior qualidade das informações, segrega em sua contabilidade (a) os valores de PCLD para os quais foram preenchidos os requisitos para dedução fiscal (PCLD Enquadrado) e (b) os valores de PCLD para os quais ainda não foram preenchidas as condições de dedutibilidade (PCLD Não Enquadrado), como abaixo indicado:
		 a) “PCLD Não Enquadrado” para os saldos relacionados a PCLD que não atingiram os critérios fiscais de dedutibilidade e que, portanto, não foram deduzidos; e 
		 b) “PCLD Enquadrado” para os valores relacionados às perdas que atingiram os critérios, sendo passíveis de dedução fiscal.
		 33. Assim, a partir das variações dos saldos dessas contas patrimoniais e de compensação ao longo do exercício, o Recorrente pode controlar, de forma precisa, quais valores devem ser adicionados e/ou excluídos para fins de apuração do IRPJ e CSLL no período. 
		 34. Embora o mesmo resultado pudesse ser alcançado por meio da metodologia de ajustes via conta de resultado – o que é evidenciado pelo fato de ambos gerarem o mesmo impacto na apuração do IRPJ e da CSLL –, o Recorrente entende que a melhor forma de apresentar as informações é a partir do procedimento de variações dos saldos das contas patrimoniais e de compensação ao longo do exercício, pois:
		 (i) Possibilita uma maior conciliação com as informações que são prestadas ao Banco Central do Brasil (“Bacen”), dentro do que prevê a Resolução Bacen n° 2.682/1999, já que essas também seguem esse padrão (saldos de contas patrimoniais e de compensação); e, além disso,
		 (ii) Permite um eficiente controle de operações de crédito que podem ter sido baixadas contabilmente, mas que poderão ser deduzidas fiscalmente apenas em períodos futuros.
		 35. Por essa razão, ao realizar a adição na Linha 05 (provisões ou perdas estimadas não dedutíveis) e a exclusão na Linha 94 (reversão ou uso de provisões ou perdas estimadas não dedutíveis) do LALUR e do LACS, o Recorrente se vale das variações dessas contas patrimoniais e de compensação, mais especificamente, das contas de PCLD Não Enquadrado.
		 Em sua manifestação de 09/04/2025, o Recorrente apresentou Laudo Contábil elaborado por empresa de auditoria (fls. 19.560/19.603), acompanhado de anexos (fls. 19.604/21.120). Vale transcrever o trecho em que é explicada a metodologia adotada pelo Recorrente (fls. 19.577/19.578): 
		 2.2 Da metodologia adotada pelo Banco Santander para o atendimento às regras fiscais
		 De acordo com o documento intitulado “Explicação Racional PDD” (Anexo 03), tendo em vista que a dedução para fins fiscais acontece em momento diferente do reconhecimento contábil, o Banco criou mecanismos de controle via segregação, por utilização de contas internas de Ativo e Compensação, da PCLD de operações que atendem ou não os critérios de dedutibilidade previstos na Lei n° 9.430/96, as quais recebem as nomenclaturas “enquadrado(a) RIR” e “não enquadrado (a) RIR”; respectivamente.
		 Dessa forma, o Banco adota o procedimento de ajustar, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, apenas as movimentações credoras e devedoras percebidas nas contas denominadas como “não enquadradas RIR”, já que estas registram PCLD de operações que temporariamente não atendem as regras de dedução fiscal já exploradas acima. Conforme verificado, de modo a garantir a neutralidade de todas as movimentações ocorridas nessas contas, o Santander procede à adição do saldo acumulado final das contas “não enquadradas RIR”, e à exclusão do saldo acumulado anterior dessas mesmas contas, o qual fora adicionado no ano-calendário anterior e mantido em Parte B do LALUR e do LACS.
		 Isto posto, apresentamos, a seguir, os ajustes efetuados pelo Banco nas apurações do lucro real e da base de cálculo da CSLL do ano-calendário de 2017, o qual seguiu exatamente a metodologia explicada acima:
		 /
		 Apresentamos, também, a movimentação dos saldos acumulados das contas de ativo e compensação que registram as operações de crédito inadimplidos “não enquadrados RIR”:
		 /
		 Ao confrontamos as movimentações pontuadas nos quadros acima, identificamos uma ligeira diferença a maior na ECF no valor de R$ 1.524.540. Dada a sua imaterialidade frente aos números globais, não teceremos comentários adicionais acerca de seu motivo.
		 Em seguida, o Laudo Contábil esclarece que, para fins gerenciais, o Recorrente decidiu segregar as operações, por meio da utilização de plano de contas interno, em duas principais categorias: (i) pela faixa de risco da operação de crédito, conforme Resolução Bacen nº 2.682/1999 e (ii) pela classificação entre “Enquadrado RIR” e “Não Enquadrado RIR”, conforme regras de dedutibilidade estabelecidas na Lei nº 9.430/1996. Ou seja, para fins contábeis, o Recorrente se baseia na classificação citada no item “(i)”, considerando a descrição e a função de cada conta interna. Para fins fiscais, a análise seria feita pela nomenclatura e função das contas entre “Enquadrado RIR” ou “Não Enquadrado RIR”, conforme item “(ii)”. Registradas nas contas classificadas como “Não Enquadrado RIR” estariam as operações inadimplidas que não atendem os critérios de dedutibilidade previstos na Lei nº 9.430/1996. Veja-se a explicação apresentada (fls. 19.581): 
		 Como já comentado no Capítulo II, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, a Sociedade adota o procedimento de anular apenas a movimentação dos saldos das contas com função de “não enquadrado RIR”, via adição do saldo acumulado atual e exclusão do saldo acumulado anterior, uma vez que, enquanto registradas nessas contas, as operações inadimplidas ainda não atendem todos os critérios de dedutibilidade previstos pela Lei n° 9.430/96. Anular, nesse contexto, compreende: (i) adicionar a provisão constituída; (ii) excluir a reversão da provisão; (iii) excluir o saldo das operações reclassificadas de não enquadradas para enquadradas; (iv) excluir os saldos das operações baixadas para prejuízo e recuperadas ou cedidas posteriormente à efetiva baixa.
		 Por outro lado, não há qualquer ajuste na apuração das bases dos tributos supracitados em relação à movimentação das contas classificadas como “enquadradas RIR” já que estas atingem os critérios de dedutibilidade ditados pela Lei n° 9.430/96. Logo, as provisões registradas nessas contas já são tratadas como dedutíveis pela contabilização, ao passo que, na hipótese de reversão ou recuperação, o crédito correspondente é devidamente tributado.
		 Por fim, o Laudo Contábil compara os procedimentos do Recorrente com o que seria “esperado pelas autoridades fiscais” (fls. 19.599/19.600), concluindo ainda que “ambos os procedimentos resultaram no mesmo ajuste”: 
		 4. Comparar e apurar, dados os procedimentos apresentados no Capítulo III, quais seriam os resultados alcançados nas bases do IRPJ e da CSLL, considerando em cada um dos procedimentos as adições e exclusões efetuadas 
		 Diante de todo conteúdo exposto ao longo dos capítulos anteriores, apresentamos, a seguir, o comparativo das metodologias de identificação dos ajustes a serem efetuados para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, entre:
		 (i) O procedimento Santander, compreendido pelos ajustes de adição do saldo acumulado atual das contas de Ativo e de Compensação, categorizadas como “não enquadrado RIR” e exclusão do saldo acumulado anterior dessas mesmas contas; e
		 (ii) O procedimento esperado pelas autoridades fiscais, o qual corresponde às orientações constantes do manual de preenchimento da ECF, especificamente para os Registros M300 e M350.
		 Quadro comparativo:
		 /
		 Tal conclusão ainda é ratificada pelo acórdão da DRJ proferido no Processo Administrativo nº 16327.720420/2023-68, trazido pelo Recorrente em sua manifestação de 09/04/2025, ainda que tenha sido estabelecida distinção em função deste caso tratar de perdas em operações de crédito: 
		 Do ponto de vista tributário o fato é que se na apuração do lucro real do período base o contribuinte apenas adicionar o incremento da provisão ocorrida no período de apuração, como defende a autoridade fiscal, ou se, como fez o impugnante, optar por adicionar integralmente o saldo contábil (patrimonial) do final do período e excluir o saldo contábil(patrimonial) do período anterior, o efeito fiscal é o mesmo. Na Impugnação foram apresentados exemplos destas duas abordagens nos quais ficou evidenciado o atingimento do mesmo resultado fiscal. Qualquer das práticas relacionadas ao tema das provisões indedutíveis não pode ser considerada como contrária à legislação, de forma que entendo que a opção que foi adotada pelo sujeito passivo no preenchimento da sua ECF original não se enquadra no conceito de inexatidão, incorreção ou omissão de que trata o art. 8º-A do DL 1598, mas pode ser caracterizada como uma mera divergência na forma de apresentar as informações na ECF, a qual não pode, segundo o meu entendimento, provocar a infração suscetível da multa lançada.
		 Trata-se, a meu ver, de duas opções possíveis ao contribuinte que não prejudicam o trabalho da fiscalização, vez que os valores das provisões do período em curso (adicionadas) e do período anterior (excluídas) encontram-se tanto na parte “A” quanto na parte ”B” do LALUR, que por sua vez estão escriturados na ECF, sendo, portanto, de fácil manuseio por parte da fiscalização para fins de verificação. Repito que este caso me parece ser distinto do abordado anteriormente (perdas em operações de crédito) pois naquele, em função da legislação especial de regência (artigos 9º ao 12 da Lei 9430), há orientação mais clara para que as perdas nos diversos tipos de modalidade de crédito e prazos sejam informadas em códigos/linhas específicos. O não atendimento destas orientações para o preenchimento das perdas em operações de crédito efetivamente dificultaram e prejudicaram o trabalho de programação e fiscalização, justificando, a meu ver, a imposição da multa.
		 Veja-se que um ponto importante da diferença entre o “Procedimento Santander” e o “Procedimento Esperado TVF” consiste na existência, neste segundo, da compensação de uma adição menor por uma exclusão também menor, o que seria decorrência da metodologia adotada pelo Recorrente. Nesse sentido, a “exclusão extra contábil”, segundo o Laudo Contábil, deveria ser analisada de forma conjunta: 
		 e. Ajuste extra contábil de valores adicionados em período anterior e mantido na parte B do LALUR e do LACS, cuja exclusão se justifica pela: (i) realização fiscal das perdas via atingimento de critério de dedutibilidade da Lei n° 9430/96, (ii) recuperação de operações baixadas para prejuízo e (iii) cessão de créditos baixados para prejuízo. Em linha ao exposto no tópico 3.4 desse relatório, é razoável considerar que a análise dessas movimentações deve ser feita de forma conjunta, uma vez que todos esses eventos são registrados e controlados nas mesmas contas classificadas como “Não enquadrado RIR”, e devidamente controlados na parte B do LALUR do exercício em que transitaram no resultado.
		 Vale destacar que os elementos que compõem referida “exclusão extra contábil” – recuperação de operações baixadas para prejuízo e cessão de créditos baixados para prejuízo – foram analisados no TVF, como mencionados anteriormente, com a sua rejeição tendo como fundamento, especialmente, a ausência de demonstração. Nesse sentido também concluiu a DRJ, como pode ser visto no tópico a respeito das “alegações concernentes às receitas com recuperação de créditos”: 
		 Não obstante, apesar da escrituração irregular, caso a impugnação demonstrasse que efetivamente não teria havido prejuízo para o erário, isto é, que a falta das exclusões realmente teria compensado a adição insuficiente, e que o resultado tributário teria sido de fato nulo, suas alegações poderiam ser acatadas, para o fim de a eximir do crédito tributário correspondente a essa infração, ressalvada a obrigação de retificar sua escrituração para que ela passe a refletir fielmente os fatos ocorridos, sob pena de penalidade prescrita para tal irregularidade.
		 Recorde-se que, nos termos do artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015 (Lei nº 13.105, de 2015), o ônus da prova incumbe a quem se defende alegando fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Essa norma aplica-se, por analogia, ao processo administrativo fiscal. Uma vez que a impugnação não contesta que se deixou de adicionar ao lucro real importâncias que deveriam ter sido adicionadas, mas alega que ainda assim o direito de o fisco exigir o tributo correspondente teria sido impedido ou extinto em virtude de que exclusões em valor correspondente deixaram de ser feitas, recai sobre o sujeito passivo o dever de provar cabalmente semelhante alegação.
		 Entretanto, a impugnação não logra comprovar sua alegação de que a autuada teria realmente neutralizado, para fins de apuração do resultado tributável, a falta de adição do total das despesas com PCLD.
		 Deste modo, a análise do “tratamento fiscal” realizada no TVF (fls. 18.016) – envolvendo os montantes de recuperação de créditos e cessão de créditos – poderia ser infirmada pela metodologia adotada pelo Recorrente de adicionar o saldo das contas identificadas como “não enquadradas”, ponto este que também deve ser confirmado em diligência. 
		 Assim, a partir dos elementos mencionados, entendo que o Recorrente trouxe aos autos fundamentos suficientes para criar dúvida razoável no sentido de que (i) o valor adicionado a título de PCLD seria distinto daquele mencionado pela Fiscalização, (ii) a metodologia de contabilização, ainda que eventualmente inadequada do ponto de vista fiscal, não teria gerado tributo recolhido a menor e (iii) teria ocorrido a neutralização da falta de adição do total das despesas com PCLD em função dessa mesma metodologia. 
		 Diante desse cenário, entendo que é o caso de conversão do julgamento em diligência, para que tais questões sejam esclarecidas, nos termos da proposta formulada a seguir. 
		 
		 
		 II. Dispositivo
		 Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência, com o retorno dos autos à Unidade de Origem, para que: 
		 Confirme os valores que teriam sido adicionados ao lucro real a título de PCLD mencionados no Laudo Contábil (fls. 19.578), informando se tais valores estão referenciados e identificados nas “contas de ativo e compensação”, como informado no item 2.2 do referido trabalho técnico. Em seguida, informe se tais valores correspondem ao montante efetivamente adicionado na apuração do lucro real constante da ECF do Recorrente, comparando com o montante identificado no Termo de Verificação Fiscal; 
		 Confirme se a metodologia adotada pelo Recorrente efetivamente não gerou arrecadação a menor do IRPJ e da CSLL do período, não havendo impacto fiscal na sua forma de contabilização quando comparada com aquela utilizada pela Autoridade Fiscal; 
		 Confirme se a comprovação global feita pela metodologia adotada pelo Recorrente dos valores adicionados e excluídos a título de PCLD no LALUR/LACS torna irrelevante a análise do tratamento fiscal avaliado nas fls. 18.016 (p. 8 do Termo de Verificação Fiscal); 
		 Caso se conclua que a metodologia adotada pelo Recorrente gerou recolhimento a menor de IRPJ e CSLL diverso daquele identificado pela Autoridade Fiscal, seja elaborado demonstrativo contendo os valores corretos; 
		 Caso entenda necessário para a realização da diligência, intime o Recorrente para que apresente informações ou documentos complementares; 
		 Após a conclusão da diligência, intime o Recorrente para que se manifeste a respeito do trabalho fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, com a devolução subsequente dos autos a este Carf, independentemente de distribuição, para julgamento. 
		 Assinado Digitalmente
		 Eduardo Monteiro Cardoso
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2. Referido crédito tributario decorre de Autos de Infragdo (fls. 17.992/18.006)
lavrados para exigir IRPJ e CSLL do ano-calendario de 2017, bem como multa isolada pela
apresentacdo de Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) deste periodo com informacbes inexatas,
incorretas ou omitidas. Os tributos foram langados de oficio por conta da constatagao da suposta
ocorréncia de duas infragGes: (i) dedugdo indevida de provisdo, por ndo estar expressamente
autorizada pela legislacdo ou por ter sido feita em excesso e (ii) deducdo indevida de perdas por
falta de observancia aos requisitos previstos na Lei n2 9.430/1996. Esses tributos foram acrescidos
de juros de mora e multa de oficio, sem qualificacdo.

3. Por bem sintetizar os fatos analisados e as infragdes imputadas ao Recorrente,
transcrevo parte do Termo de Verificagdo Fiscal que fundamenta a autuagao (fls. 18.012/18.034):

DA ANALISE DOS FATOS.
6. INFRACAO: PROVISAO NAO DEDUTIVEL.

6.1. DESPESA NA CONSTITUICAO DE PROVISAO PARA CREDITOS DE LIQUIDACAO
DUVIDOSA X ADICAO DA PROVISAO NA APURACAO DO LUCRO REAL E DA BASE DE
CALCULO DA CSLL. Da conciliagdo entre o registro L300 x M300 e M350 DA ECF —
Escrituracao Contabil Fiscal, foi apurado uma despesa com provisdo nao dedutivel
nao adicionado na apuragdo do lucro real e na base de calculo da CSLL.

6.2. REGISTRO NA ECF, L300 — DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO.
Foi reconhecido como despesa com a constituicdo de provisdo em operacbes de
crédito, no valor de RS 9.776.356.035,94, na conta 3.1.8.1.8.30.30.

6.3. REGISTRO NA ECF, M300 - APURACAO DO LUCRO REAL. Na composicdo da
linha 05 — adi¢do de provisdes ndo dedutiveis, relativamente a provisdes para
operacdes de crédito, o contribuinte informou que a adicdo corresponde ao valor
de RS 3.617.115.255,12. Da mesma forma, no registro M350, apuracio da base de
calculo da CSLL.

6.4. Na ECD — escrituracdo contabil digital, a despesa com provisGes para
operaces de crédito estd registrado no balancete conforme discriminado abaixo.
Dados extraidos pelo programa Contagil.

MNOME: BANCO SANTANDER [BRASIL) S.A

CNPJ: 90 .400.888,/0001-42.
PERIODO: 01/01/2017 A 31/12/2017.

] - ) NAD
Nivel |[Cadigo Conta Saldao Final |£NQLUIDRAD;1 ENQUADRADA N AD ESPECIFICA

6(81830309 |[-) PROVISOES PARA OPERACOES DE CREDITO

137.219.443,92

7944225  |DESP PROV OP CRED NAD ENG NORMAL-ADIC 1372 3
22 DESP PROVISAQ OPERACAOQ CREDITO NAQ ENQUADRADD-ADIC 105.760.53792 105.760.537,92

DESP PROVISAQ OPERACAD CREDITO ENQUADRADC-ADIC 217159268 2.171592,68
DESPESA PROVISAD BADA DE OPERACOES DE CREDITO NAQ ENQUADRADAS 020

DESPESA BAIXA CREDITO IMOBILIARID - BNDU IMOVEIS

DESPESA PERDA/DESAGIC DEBENTURES RENEGOCIADAS. INICID
DESP PROV OP CRED NAQ ENG NORMAL

PROVISAD OPERACAD CREDITO NAQ ENQUADRADO

DESP PROV OP CRED NAD ENQ-LY

PROVISAD OPERACADQ CREDITO ENQUADRADD

DESP PROV OPF CRED ENQUADRADO-LY

BAIXAS-OPERACAC CREDITO NAQ ENOQUADRADD RIR

BAIXAS-OPERACAC CREDITO ENQUADRADD RIR

BAIXAS CREDITO IMOBILIARIO NAC ENQUADRADOS

=2



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGCAO 1301-001.302 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720705/2022-18

6.5. De acordo com as Demonstra¢des Financeiras publicadas, em 31/01/2018, no
Didrio Oficial Empresarial, temos:

6.5.1. Demonstracao do Resultado, periodo de 2017, a despesa com provisdo para
Créditos de Liquidacdo Duvidosa, no valor de RS 10.135.143 milhares de reais foi
computado na apuracgdo do lucro liquido do exercicio.

6.5.2. Demonstrativo do Fluxo de Caixa, periodo de 2017, a provisao para Crédito
de Liquida¢do Duvidosa, no valor de RS 10.135.143 milhares de reais compds o
ajuste do lucro liquido das atividades operacionais, pois segundo o regime de
caixa esta provisao ndo influenciou o caixa do periodo.

6.5.3. Nota explicativa 8, f): Movimentacdo da Provisdo para Crédito de
Liquidagdo Duvidosa.

NOTA EXPLICATIVA &, F):
MOVIMENTACA D DA PROVISAO PARA CREDITO DE LIQUIDACAD

DUVIDOSA.

WVALOR EM MILHARES DE REAIS. 01/01/A 31/12/2017
SALDO INICIAL 16.780.456
CONSTITUCAD LIQUIDAS DAS REVERSOES 10.135.143
BAIXAS 11.048.382
SALDO FINAL 15.867.217
CIRCULANTE 3.553.171
LONGO PRAZO 11.514.046
CREDITOS RECUPE RADOS (1) 2.455.251

(1) Registrados como receita da Intermediacio financeira nas
rubricas:

operacbes de crédito e operacBes de arrendamento mercantil.

Inclui resultado da cessdo sem coobrigacio relativa a operacBes
anteriormente baixadas a prejuizo no valor de RS 165,460 no
Banco.

6.6. HISTORICO DO REGISTRO NA ECF, M300 — DEMONSTRAGAO DO LUCRO REAL-
PARTE A.

REGISTRO M300 - DEMONS TRACAD DO LUCRO REAL- PARTE A ECF ORIGINAL ECF RETIFICADORA [ECF RETIFICADORA |ECF RETIF.

\C: 2017 i 26/07/2013

L.1- LLAIR

L.5 - PND 4B 340.612.511, 19

L& - DESPESAS MAD NECESSARLAS 75.847 484, 98]

5.45 - DOAC OES 4851858, 58]

108602011, 3

6.60 - MULTAS PO R INFRAC GES FISCAIS 10
7

- C5LL

5.05 - LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL AUFERICDS ND EXTERIOR - RESULTADD POSITND

17.05 - INVESTIMENTO MEFP

25 - REMUNERACAD PRORROGADA LIC. MATERNIDADE 16.046.163 38|

35.00 - AJNWM - ART. 35 DA LEI 10.637/2002 4.215.966.231,19

43 - AJNWM - OUTROS DERIVATIVOS - LEI L0.E37/2002, ART. 35.

51 - DUTRASADICOES - COM INDICADOR 1,2 0U 3 162.309.953 18|

91,00 - OUTRAS ADIGOES - QUALOUER INDICADDR DE RELACIOMAMENTO 5.389. 19

E2631

92 - SOMA DAS ADICOES
54 -[-} REVERSAD OU UIS0 DAS PROVISO ES OU PERDAS ESTIMADAS NAD DEDUTIVEIS

ROS E DIVIDEND OS5 DERIVADDS DE INVEST. AVALIADDS PELD CUSTD DE AQUIS.
- INVEST. AVALIADO EPLO PATRIMONIO LIO. - CONTRAP. POR AUMENTO NO WPL MO RESULTADO

1L {-} AWM - ART. 35 D LEI 1063 7,/2003.

UTRAS EXCLUSOES - COM INDICADOR DE RELAC. 1L, 20U 3

SOMADAS EXCLUSOES

LLIC RO REAL ANTES DA COMPENSACAD DE PREJUZOS 2641624748 2714.811.911,93

COMPENSACAD DE PREJUIZDS 792.4 164

203 - LUC RO REAL 1.849.137.324,16

=l 3
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6.7. REINTIMACAO DE 05/04/2021. No item 3 da intimacgdo foi solicitado ao
contribuinte informar, no registro M300 e M350 da ECF, em qual cédigo estaria
sendo excluido a Perda no recebimento de crédito, e quais valores estariam sendo
considerados. Na resposta de 03/05/2021, o contribuinte informou que as
informagdes de PDD estavam consideradas nas linhas 05 (provisGes ou perdas
estimadas ndo dedutiveis) e 94 (reversdo ou uso de provisdes ou perdas
estimadas ndo dedutiveis) do Registro M300 — apurac¢do do lucro real — Parte A.
Nesta resposta, apresentou apenas uma planilha com uma aba: 2017, com a
discriminacdo da composicdo das adicdes no valor de RS 26.532.861.788,12, e
ExclusBes de RS 25.348.864.392,53, referentes as provisdes. Mas, as provisdes e
deducdes relativas as operacdes de crédito correspondiam a uma adicdo de RS
3.617.115.255,12, e exclusdo de perdas no recebimento de crédito
correspondente a Lei n2 9.430/19996, no valor de rS 4.091.564.654,92.

6.8. INTIMACAO DE 20/05/2022. O contribuinte foi intimado a esclarecer a
divergéncia entre a despesa com provisdes em operacdes de crédito, conta
8.1.8.30.30-9, valor de r$ 9.776.356.035,94, na ECD e ECF, registro L300, versus a
adicdo correspondente a PDD — provisdo de devedores duvidosos, valor de r$
3.617.155.255,12, informado na ECF, registro M300. Em resposta do dia
17/06/2022, informou:

“0 valor de RS 9.776.356.035,94, registrado no cosif 8.1.8.30.30-9 em dezembro
de 2017 contempla o valor de RS 133.576.336,08, que se refere a despesa
decorrente de TVM e, por isso, deve ser desconsiderado para fins de PCLD —
provisdo de crédito de liquidag3o dividosa, reduzindo o saldo deste Cosif para RS
9.642.779.699,86. Além do saldo na conta 8.1.8.30.30-9, devemos considerar
também o saldo dos Cosif 8.1.8.30.40 e 8.1.8.30.60-8. Desta forma, o valor da
despesa de PCLD no ano de 2017 totaliza a quantia de RS 10.177.658.935,89”. O
contribuinte apresenta uma tabela explicando que a soma das despesas contdbeis
registradas nas contas 8.1.8.30.30-9, 8.1.8.30.30-9/conta 944731, 8.18.30.40-2, e
8.1.8.30.60-8, somam RS 10.177.658.935,89. E que o tratamento fiscal desse
montante teve os seguintes destinos: RS 3.617.115.255,12, foi registrado no lalur
parte A como adi¢do, o valor de RS 2.374.711.481,05, foi tributado pelo lucro
contabil por ter sido registrado como receita, o valor de RS 331.240.462,62 foi
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registrado como reversdo da PCLD uma exclusdo no lalur, e o valor de RS
3.854.591.737,10 informou ser uma cessdo de carteira sendo o valor deduzido,
sem mais demonstragdes. E apresentou uma planilha com os seguintes
demonstrativos: aba 1 = resumo, aba 2 = abertura despesa PCLD, aba 3 =
recuperacao de créditos, aba 4 = apuracdo IRPJ, aba 5 = apuragdo CSLL, aba 6 =
abertura reversdo PCLD.

Despesa PCLD - Cosif 8.1.8.30.30-9 fa) 9.776.356.035,94
Despesa TVM - Cosif 8.1.8.30.30-9/Conta 944731 (b) - 133.576.336,08
Despesa PCLD - Cosif 8.1.8.30.40-2 (c) 1.043,28
Despesa PCLD - Cosif 8.1.8.30.60-8 (d 534.878.192,75
Total Despesa (a+b+c+d] 10.177.658.935,89

Vide aba "Abertura Despesa PCLD"

=4
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0O tratamento fiscal dado as despesas que compdem o valor de RS 10.177.658.935,89 ocorreu da seguinte forma: Composicio

Adigio - Registre M300 ECF (e) - 3.617.115.255,12 | Vide abas "Apuracio IRPJ" e "Apuragio CSLL"
Recuperacio de Créditos - Cosif 7.1.9.20.009 (tributade pelo lucre contibll) {f) - 2.374.711.481,05 | Vide aba "Recuperaciio de Créditos"
Reversdo de PCLD (exclusdo) [g) - 331.240.462,62 | Vide aba "Abertura Reversio PCLD"
Cessdo de Carteira no ano de 2017 (saldo deduzido) (h) - 3.854.591.737,10
Total {e+f+g+h) - 10.177.658.935,89

6.9. CONSTATACAO. Da andlise das informagdes prestadas, usando como
parametro de comparacdao o esquema contdbil de registros das operagdes de
crédito, partida e contrapartida dos lancamentos devidos para cada evento, e
considerando as fungdes das contas definidas no Manual Cosif que define o Plano
de Contas das Instituicdes Financeiras, entendi que:

6.9.1. RECUPERACAO DE CREDITOS. Valor RS 2.374.711.481,05. De acordo com o
esquema contabil das operacdes de crédito descritos no Anexo 3 — base legal
aplicavel, documento anexo a este termo, item 5.4 e 6.1, as recuperacgdes de
créditos baixados como prejuizo que sdo registradas na conta 7.1.9.20, sdo
decorrentes de operacdes de créditos que ja foram registrados em prejuizo, ou
seja, em contas de compensagdo. Para registro em prejuizo é necessario que o
crédito esteja registrado na conta de controle de inadimpléncia, de 6 meses, no
nivel H, e mais 6 meses nesse nivel (Art. 72 da Resolucdo Bacen n? 2.682/1999).
Portanto, o registro de recuperacdo de crédito ndo ocorre no mesmo ano do
registro da despesa com provisao.

6.9.2. REVERSAO DA PCLD. Valor RS 331.240.462,62. Conforme explicitado acima,
no plano de contas das instituicdes financeiras, fungdo da conta, na conta 7.1.9.90
deve-se registrar as reversdes de provisdes constituidas em exercicios ou
semestres anteriores. De acordo com as informacdes prestadas pelo contribuinte
na planilha documento 1, aba reversdo de PCLD, o registro foi efetuado em
fevereiro de 2017, ou seja, a reversao corresponde ao periodo anterior, 2016. Nao
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tem relagcdo com as despesas com provisdo registradas contabilmente em 2017.
Anexo 3, item 5.2.3; 5.2.7; 6.3.

6.9.3. CESSAO DE CREDITO. Valor R$ 3.854.591.737,10. O contribuinte nio
demonstrou o registro contabil nem o fiscal dessa cessdo de crédito, nem do
valor. E da relacdo desta cessdo com o registro da despesa com provisdo de PCLD
no referido ano e a falta de adi¢do no lalur.

6.9.4. OPERACOES DE VENDA OU DE TRANSFERENCIA DE ATIVOS FINANCEIROS.

Observo que os registros contabeis de uma cessdo de crédito estdo estabelecidos
no Plano de Contas das Instituicdes do Sistema Financeiro Nacional — COSIF, no
capitulo 1 — Normas Basicas, Secdo 35: Instrumentos Financeiros, item 1 —
conceitos, e item 2 — Operacbes de Venda ou de transferéncia de Ativos
Financeiros. Base legal: Resolugdo Bacen n2 3533/2008 (VIGENTE A PARTIR DE
2012), Carta-Circular n2 3316/2008, 3360/2008, 3765/2016, Circular 3571/2012.

6.9.5. CONTAS CONTABEIS DO PLANO DE CONTAS COSIF RELACIONADAS AS
OPERACOES DE VENDA OU DE TRANSFERENCIA DE ATIVOS FINANCEIROS.
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1.8.8.75.00-7 — DIREITOS A RECEBER DE OPERACOES DE VENDA OU DE TRANSFERENCIA DE
ATIVOS FINANCEIROS.

1.8.8.78.00-4 — PREMIOS OU DESCONTOS EM OPERACOES DE VENDA OU DE
TRANSFERENCIA DE ATIVOS FINANCEIROS (+/-).

4.9.9.17.00-6 — OBRIGACOES POR OPERACOES DE VENDA OU DE TRANSFERENCIA DE ATIVOS
FINANCEIROS.

7.1.9.10.00-2 — RENDAS DE DIREITOS A RECEBER DE OPERACOES DE VENDA OU DE
TRANSFERENCIA DE ATIVOS FINANCEIROS.

7.1.9.15.00-7 — LUCROS EM OPERACOES DE VENDA OU DE TRANSFERENCIA DE ATIVOS
FINANCEIROS.

8.1.9.12.00-7 — DESPESAS DE OBRIGAGCOES EM OPERACOES DE VENDA OU DE
TRANSFERENCIA DE ATIVOS FINANCEIROS.

8.1.9.15.00-4- PREJUIZOS EM OPERACOES DE VENDA OU DE TRANSFERENCIA DE ATIVOS
FINANCEIROS.

6.9.6. ECF 2017, REGISTROS DE CESSAO DE CREDITO NO DEMONSTRATIVO DE
RESULTADO, L300. Conta: 8.1.9.12.00 — despesa de obrigacdes por operacées
vinculadas a cessao, valor 0 (zero). Conta 8.1.9.15.10 — Prejuizos em operacgdes de
venda ou de transferéncia de ativos financeiros — operacdes de crédito, valor RS
12.949.540,95. Conta 8.1.9.50 — Despesas de cessdo de créditos, valor RS
2.086.344,19. N3o tem valores informados nas contas 7.1.9.10, ou 7.1.9.15. Os
registros na conta 8.1.9.50, determinados pela Circular 2568/1995 e circular
213/2003, foram revogados pela Circular 3571/2012.

6.9.7. ECF. De acordo com as instrugcbes de preenchimento da ECF, Bloco
M300/M350, que trata da apuracdo do lucro real e da base de calculo da CSLL,
Tabela Dinamica, na linha 5 — provisGes ou perdas estimadas ndo dedutiveis: sera
preenchida nesta linha as despesas contabilizadas como provisdo ou perdas no
recebimento de créditos que ndo atendem as condicdes estabelecidas no art. 71
da IN RFB n2 1.700/2017, para a sua dedutibilidade. Os valores adicionados que
poderdo ser excluidos em periodos futuros devem estar relacionados com a
contabilidade e com a conta 1.005 da Tabela Padrdo RFB — Parte B.
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6.9.8. DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, DEPREENDI QUE O VALOR DA DESPESA COM
PROVISAO, NAO DEDUTIVEL, NAO ADICIONADA E DE R$ 6.025.664.444,74. Base
legal:

RIR/99, Decreto n? 3.000/1999, arts: 247, 248, 249, |, 251, 277, 299, 335.

cosif valor
DESPESA PCLD - 8.1.8.30.30-9 (a) 9.776.356.035,%4
DESPESA TVIM - 8.1.8.30.30-5/CONTA 544731 (b) 133.576.336,08
total 3.642.779.659,86
tratamento fiscal wvalor
ADICAD REGISTRO M300 ECF (e) 3.617.115.255,12
[ DESPESA COM PROVISAD NAD ADICIONADA. [ 6.025.664.444,74 |

7. INFRACAO: ECF — escrituracdo contdbil fiscal, apresentada com inexatiddes,
incorregdes ou omissdes.

7.1. Falta de discriminagdo nas linhas da ECF, LALUR parte A — apurac¢do do lucro
real, assim, como no LACs parte A- apurac¢do da base de calculo da contribuicdo
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social sobre o lucro, das deducdes das perdas no recebimento de crédito
conforme determinado no art. 29, inciso IV e V da IN RFB n2 1.422/2013, cabendo
a aplicacdo de multa prevista no art. 62. 7.2. IN RFB N2 1.422/2013. [...]

7.4. INFORMAGCOES PRESTADAS PELO CONTRIBUINTE. RESPOSTA DE 03/05/2021.
As Perdas no recebimento de créditos que foram excluidas da apuragao das bases
de calculo do IRPJ e da CSLL relativas ao ano de 2017 totalizaram o valor de RS
4.091.564.654,92. A adicdo esta informada na linha 05 — provisGes ou perdas
estimadas ndo dedutiveis. A exclusdo estd informada na linha 94 — reversdo de
provisoes ou perdas estimadas ndo dedutiveis.

SPED ECF AC: 2017. DE 06/07/2020

REGISTRO M300- LALUR VALOR RS PROVISOES PDD

L05. PROVISBES OU PERDAS ESTIMADAS NAD DEDUTIVEIS 48.340.612.511,1% 26.121.451.505,04 3.617.115.255,12

L094. |-) REVERSA O OU USO DE PROVISOES OU PERDAS ESTIMADAS NAO DEDUTIVEIS | 46.831.227.539,44 26:.595.900.508,84 4.051.564.654, 92

TOTAL 1.509.384.971,75 474.449.393 80 474.449.393,80
ECF 2017 LINHA CONTA VALOR
ADICAD 05 - PROVISBES OU PERDAS ESTIMADAS NAQ DEDUTIVEIS 500005 | 26.121.451.509,04
94 - REVERSAD PROVISOES OU PERDAS ESTIMADAS NAD
EXCLUSAC | DEDUTIVEIS 900005 | 26.595.500.908,84
MOVIMENTAGAD 474.449.399,80

7.5. O REGISTRO NA ECF. PRC — Perdas no Recebimento de Crédito. Segundo o
contribuinte, as PRC foram informadas na exclusdo na linha 94 (-) reversdo ou uso
das provisGes ou perdas estimadas ndao dedutiveis, juntamente com outras
informagcbes de reversdo de provisdo. Quando o correto seria informar
discriminadamente entre as linhas 124 a 164. Ou conforme, a numeragao das
linhas apresentadas pela versdo do programa ECF.

7.6. PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. O Manual da ECF, para o AC 2017,
foi estabelecido pelo Anexo do Ato Declaratério Executivo Cofis n2 52/2018. Nas
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Tabelas dindmicas estdo discriminadas as informacOes que serdo preenchidas em
cada linha. Na Tabela Dinamica, leiaute 4 AC: 2017, Registro M300B apuracdo do
lucro real para as instituigdes financeiras, as Perdas dedutiveis nas Operagdes de
Créditos, para as Instituices Financeiras, as exclusGes na apurac¢do do lucro real,
estdo relacionadas nas linhas 124 a 164. Portanto, de acordo com a IN RFB n?
1.422/2013, que dispde sobre a ECF, com as alteragbes acima relacionadas,
determina no art. 62 a aplicacdo de multa quando os dados apresentados pelo
contribuinte ndo estiverem discriminados nas linhas especificas para cada
assunto, conforme estabelecido nas Tabelas Dinamicas que compdem o Manual
da ECF, e estao disponiveis no site do Sped. Da mesma forma, no Registro M350,
apuracdo da base de calculo da contribui¢do social sobre o lucro liquido. [...]

7.7. PERDAS. O arquivo de Perdas apresentado pelo contribuinte permite a
discriminacdo das perdas conforme o critério de dedutibilidade prevista na Lei n2
9.430/1996, com as alteragdes da Lei n? 13.097/2015, que introduziu o § 72 no
art. 92 da Lei n2 9.430/1996.
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CRIT_DEDUT | Criterio de dedutibilidade | QUANT_REGISTROS | VL_PERDA_DEDUT
Lei n° 9.430/96, art. 9°, § 1°, I,
2|a 76.044 180.527.207,27
Lei n° 9.430/96, art. 9°, § 1°, I,
3|b 44 841 525.249.183,11
Lei n° 9.430/96, art. 9, § 1°, I,
4|c 3.047 328.366.382,20
5 | Lei n° 9.430/96_ art 9° § 1° Il 3.311 436.537.194,82
Lei n° 9.430/96, art. 9°, § 7°, I,
A 367464 | 1.343.952.667.56
Lei n° 9.430/96, art. 9°, § 7°, II,
9|k 24768 589.787.918,74
Lei n° 9.430/96, art. 9°, § 7°, II,
10 |c 2.548 512.859.735,87
Lei n° 9.430/96, art. 9°, § 7°, IIl,
11]a 1.392 22.439.574,88
Lei n® 9.430/96, art. 9°, § 7°, IIl,
12 b 449 151.834.790,47
TOTAL 523.864,00 |  4.091.564.654,92

7.8. PERDAS. O arquivo de perdas também permite a discrimina¢do conforme o
tipo de operacdo, informado pelo contribuinte. [...]

7.9. A MULTA DETERMINADA PELA LEGISLACAO ACIMA CITADA E DE 3% SOBRE O
VALOR NAO CORRETAMENTE DISCRIMINADO NAS RESPECTIVAS LINHAS. AS
PERDAS, NO VALOR DE r$ 4.091.564.654,92 FOI DEDUZIDO NA LINHA 94, AO
INVES DE DISCRIMINADO ENTRE AS LINHAS 124 A 164 CONFORME O CRITERIO DE
DEDUTIBILIDADE E O TIPO DE OPERAGAO. O VALOR DE 3% APLICADO SOBRE O
VALOR DAS PERDAS DEDUZIDAS, R$ 4.091.564.654,92, E IGUAL A RS
122.746.939,65. OCORRE QUE A LEGISLAGCAO APLICAVEL IMPOE O LIMITE DE R$
5.000.000,00, PARA APLICACAO DA MULTA. ASSIM, O VALOR DA MULTA FICA
LIMITADO A RS 5.000.000,00.

8. INFRACAO: Indedutibilidade das perdas, falta de atendimento aos critérios da
lei n2 9.430/1996, art. 92. Ocorréncias observadas nas amostras selecionadas para
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apresentagdo da documentagdo comprobatdria da dedutibilidade.

8.1. CRITERIO DEDUTIBILIDADE 12: Dedutibilidade prevista na Lei n? 9.430/1996,
art. 99, § 79, lll, b). Para os contratos inadimplidos a partir da publicacdo da MP n2
656, de 07/10/2014 (ou seja, partir de 08/10/2014), poderdo ser registrados como
perdas os créditos: Ill — com garantia, vencidos ha mais de dois anos, de valor: b)
superior a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias. Da
analise das informacdes prestadas em 18/08/2021, e dos documentos de 1 a 85,
aos termos de intimac¢do de 12/07/2021, e reintimacdo de 28/07/2021, observou-
se as seguintes ocorréncias:

8.1.1. Protocolo da ac¢do judicial posterior a 2017, ano de reconhecimento da
perda; Da analise dos documentos 79 e 78 anexados a resposta, demonstram que
o contribuinte protocolizou as a¢des para o recebimento da divida ou o arresto da
garantia, em 2018, ano posterior ao reconhecimento da perda, em 2017. O valor
da Perda deduzida sem obediéncia aos requisitos da Lei é de RS 1.139.523,83,
para os 2 casos abaixo relacionados. [...]
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8.1.2. Transito em julgado da acdo judicial antes do reconhecimento da perda. A
dedutibilidade da divida da Granja Viana Comércio de géneros Alim., conforme
andlise do doc. 80, anexado a resposta de 18/08/2021, demonstra que em
10/06/2016 houve transito em julgado da a¢do em decorréncia da homologagdo
da desisténcia da acdo por parte do autor. A dedutibilidade da divida da Scala
Produtos Alimenticios, conforme andlise do documento 17, anexado a resposta de
18/08/2021, demonstra que em 29/09/2015 houve transito em julgado da agdo
em decorréncia do juizado ndo ser competente para julgar a acdo proposta.
Portanto, em nenhum dos dois casos havia acdo judicial iniciada e mantida para
fins do cumprimento do critério de dedutibilidade. O valor da perda deduzida sem
obediéncia aos requisitos da Lei soma RS 2.162.712,49, conforme demonstrado
nos 2 casos abaixo relacionados. [...]

8.1.3. Prazo de inadimpléncia: mais de 2 anos, ndo cumprido. Da anadlise do
documento 58, da resposta de 18/08/2021, observou-se que o contribuinte
considerou como inadimpléncia a partir de 18/11/2015, ocorre que o termo
aditivo ao contrato, assinado em 25/02/2016, alterou as condi¢cBes de
pagamento, e de acordo com a peticdo inicial da acdo de execucdo do saldo
devedor, a inadimpléncia foi descrita como ocorrida a partir de 25/07/2016. Por
conclusdo, ndo decorreu o prazo de 2 anos, em 31/12/2017 quando do registro da
perda. Valor deduzido sem obediéncia aos critérios da Lei é de RS 768.271,84,
conforme abaixo demonstrado. [...]

8.2. CRITERIO DE DEDUTIBILIDADE 10: dedutibilidade prevista na Lei n2
9.430/1996, art. 99, § 79, ll, c). Para os contratos inadimplidos a partir da data de
publicagdo da MP n¢ 656, de 07/10/2014 (a partir de 08/10/2014), poderdo ser
registrados como perda: Il — sem garantia, de valor superior a RS 100.000,00,
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vencidos ha mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos
judiciais para o seu recebimento. O contribuinte foi intimado para apresentac¢ao
da documentacdo comprobatdria através dos termos: Termo de Reintimacdo de
04/08/2021, resposta de 18/08/2021; Termo de Intimagdo de 17/03/2022,
resposta de 22/03/2022; Termo de Reintimacdo de 28/03/2022, resposta de
12/04/2022.

8.2.1. Data de inicio da agdo judicial posterior ao ano de reconhecimento da
perda. Da anadlise do arquivo de perdas, que contém 2.548 registros
enquadrados no critério 10, constatei que para 31 registros de perdas
deduzidas em 2017, o inicio da agao judicial ocorreu em 2018, 2019 e 2020,
portanto em desacordo com o requisito para dedutibilidade em 2017.
Conforme demonstrado no quadro abaixo. [...]

8.2.2. Um exemplo da lista do tdpico anterior é o caso da dedugdo
referente a divida da empresa Mei Sim Comércio Importagdo e Exportacdo
Ltda EPP, valor RS 868.882,43 — cujos esclarecimentos foram prestados na
resposta de 12/04/2022: DOC. 4 A 14: Esclarecemos que a operagdo n@
0248000002620 é garantida por imével em alienacao fiducidria e, pela lei n2
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9.514/1997, é permitida a recupera¢do de crédito pela via administrativa
através da consolidacdo de propriedade do imédvel pelo procedimento
administrativo do Cartério de Imdveis. Apds o Banco Santander consolidar a
propriedade, o cliente ingressou com a ag¢do contraria n? 2130907-
68.2019.8.26.0000 (informada na planilha de perdas) para obstar os leildes
e discutir os valores.

No decorrer dos anos tivemos varios desdobramentos e finalizando por um
acordo entre as partes. Estamos encaminhando em anexo os documentos
da consolidacdo (extrajudicial) e da acdo judicial contraria ajuizada pelo
cliente. Doc. 4 tem 5 folhas: Oficio ao 32 Oficial de Registro de Imdveis de
Sdo Paulo, 02/03/2018 — CCB n2 0033 02483 0000000 6400 — empréstimo
capital de giro — garantia imdveis; valor do principal devido de 26/10/2017
até 02/03/2018 = RS 116.875,03. Doc. 5 — 162 Oficial de Registro de imdveis
de SP, data 02/03/2018, CCB 0033 02483 0000000 7400, mesmo periodo,
mesmo valor. Doc. 6: 32 cartdrio. Comprovante de anotacao no livro do
cartério, data 10/08/2015, CCB 0033024830000007400, valor$
3.413.510,07. Data: 21/11/2016, CCB 00330248300000007400, valor RS
3.759.519,46. Data: 30/11/2016, alienaram fiduciariamente os imdveis para
garantia da divida de RS 3.759.519,46. Data: 07/12/2018, consolidacdo da
propriedade do imdvel ao banco Santander, valor RS 258.421,72. Data:
19/01/2022, registrada a determinacdo judicial de suspensdo dos leildes
extrajudiciais designados do imével objeto desta matricula, até julgamento
do recurso. Certiddo de 21/01/2022. Doc. 7: 12 folhas. 162 cartdrio.
Anotagdo do livro, matricula 81.619.. Doc. 8: 14 folhas, livro 162 cartério.
31/03/2021 - cancelamento da averbacdo - cessacdo da tutela
determinada e cumprimento da decisdo expedida em 15/02/2021.
Matricula 103.682. Doc. 9: 8 folhas - 32 cartério. Matricula 110.056.
Consolidacdo da propriedade do imével em nome do Banco Santander, data
07/12/2018, wvalor r$ 1.355.860,62. Em 30/11/2016, alienaram
fiduciariamente 9 imdveis para garantia das obrigacbes da Mei Sim
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Comércio, importacdo e Exportacdo Ltda, valor RFS 3.759.519,46. Doc. 10 —
acao revisional de cldusulas contratuais com repeticdo de indébito com
pedido de concessdo de tutela de evidéncia em face do Santander, data:
22/05/2018. Doc. 11 — 6 folhas. Sentenca, acdo revisional do contrato de
financiamento com pedido de tutela antecipada - julga improcedente a
acdo, 06/07/2020. Agdo n2 1054294-49.2018.8.26.0100. Doc. 12 — 9 folhas,
autores da acdo revisional, requerem homologac¢do do acordo, 29/01/2021.
Doc. 13 —fls 1 — homologac&o do acordo, 15/02/2021. Doc. 14 — certiddo de
transito em julgado. Data: 02/07/2021. Anélise da dedutibilidade em 2017:
a CCB foi garantida por imdvel, portanto garantia real. O credor emitiu
oficio aos cartdrios de imdveis para consolidagao da propriedade do imdvel
em seu nome, oficio expedidos em 2018. Neste caso, o enquadramento
deveria ser critério 12, Lei n? 9.430/1996, art. 99, § 79, Ill, b). A
dedutibilidade poderia ser registrada se vencidos ha mais de 2 anos, e
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desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu
recebimento ou o arresto das garantias. Data da opera¢do em 31/07/2014.
O vencimento foi relatado como 27/04/2015. O documento 29 apresentado
na resposta de 18/08/2021, ao Termo de Intimacdo de 04/08/2021,
apresenta Peticdo inicial de acdo de execugdo de Titulo extrajudicial,
protocolado em 09/03/2018 no TISP n® 10217743620188260100, incluindo
a CCB n2 00330248290000002620 de emissdo em 31/07/2014, vencimento
em 27/01/2015. Data da baixa da perda 31/10/2017. Houve um
reescalonamento da divida registrada em 15/05/2015, doc. 29, folhas 09 a
15, inadimpléncia a partir de 20/11/2015. Ndo ha comprovante do
andamento da agao especificada. Em 2017, ndo existe procedimento
judicial iniciado e mantido para o seu recebimento. CONCLUSAO: perda n3o
dedutivel em 2017 por falta de enquadramento legal.

8.3. CRITERIO DE DEDUTIBILIDADE 9. Lei n2 9.430/1996, art. 92, § 72, inciso I, b)
(incluido pela Lei n2 13.097/2015). Contrato inadimplidos a partir de 08/10/2014,
sem garantia, de valor acima de R$ 15.000,000 até 100.000,000, por operag3o,
vencidos ha mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos
judiciais para o seu recebimento, mantida a cobranca administrativa. Relacdo das
intimacOes e respostas. Procedida as seguintes intimagbes: termo de intimacao de
16/07/2021, em 12/08/2021 (solicitacdo de prorrogacdo de prazo para
atendimento); termo de reintimacdo de 13/08/2021, resposta de 14/09/2021
apresenta documentos 01 a 250; Termo de reintimac¢do de 25/10/2021, resposta
de 27/10/2021, dos 90 contratos pendentes de apresentacdo de documentos
comprobatérios, informa que foram localizados 24, portanto 66 registros com
documentos ndo localizados. Nas respostas apresentadas em 28/10/2022, e
11/11/2022, aos termos de intimacdo de 15/09/2022, e reintimacdo de
19/10/2022, respectivamente, o contribuinte apresenta documentos para
comprovar cobrangca em 2017. Da andlise das informacGes prestadas foram
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verificadas as seguintes ocorréncias:

8.3.1. Nao apresentacdo de documentagdo que comprovasse a existéncia
da divida ou seu enquadramento no critério 9. Conforme abaixo
relacionados, s3o0 9 registros de valor total de RS 181.840,33. [...]

8.4. CRITERIO DE DEDUTIBILIDADE 8. Este critério requer o atendimento dos
requisitos previstos na Lei n? 9.430/1996, art. 92, § 79, Il, a), ou seja, para os
contratos inadimplidos a partir da data de publicacgdo da MP n?2 656, de
07/10/2014, (publicado em 08/04/2014), poderdo ser registrados como perda os
créditos: Il — sem garantia, de valor até 15.000,00, vencidos ha mais de 6 meses,
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu
recebimento. Da andlise do arquivo de perdas, foram identificados 597 registros,
gue somam o valor de RS 5.042.016,58., e cujo inadimpléncia ocorreu até
07/10/2014. A data de inadimpléncia ndo permite o uso deste critério, sendo
reenquadrado para o critério 3, que determina que a dedutibilidade se enquadra
na Lei n? 9.430/1996, art. 92, § 19, II, b), ou seja, os créditos que poderdo ser

E 11
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registrados como perda, sdo: sem garantia, de valor acima de RS 5.000,00 até RS
30.000,00, por operacdo, vencidos ha mais de 1 ano, independentemente de
iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém mantida a
cobranga administrativa.

8.4.1. O contribuinte foi intimado para apresenta¢do dos comprovantes de
manutencdo da cobranca administrativa através dos termos de 15/09/2022,
e 19/10/2022. Nas respostas de 28/10/2022, e 11/11/2022, apresentou,
para uma amostra de 150 registros, a informagdo da existéncia de agao
judicial ou extrato serasa/scpc, para indicar a existéncia de cobranca. Na
planilha anexa a este processo de lancamento, chamada de auto de
infracdo 2022, aba: crit. 8 ocorréncias, estao relacionados os registros que
ndo cumprem os critérios de dedutibilidade. Identificados 47 registros, que
somam o valor de RS 577.501,94, que n3o atendem o requisito de 1 ano de
inadimpléncia, pois a carta de cobranca serasa/scpc identificam débitos
cujo vencimento ocorreu a partir de 2017, portanto, data de inadimpléncia
diferente do arquivo de perdas, e cujo prazo de 1 ano ndo foi cumprido
para reconhecer a perda em 2017.

4, Inconformado, o Recorrente apresentou Impugnacdo (fls. 18.052/18.139), que
parcialmente acolhida por meio de acérddo (fls. 19.112/19.212) ementado da seguinte forma:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calenddrio: 2017

PROVISAO PARA CREDITOS DE LIQUIDACAO DUVIDOSA — DESPESA INDEDUTIVEL —
OBRIGATORIA A ADICAO NA APURACAO DO LUCRO REAL

As despesas com a constituicdo de provisdo para créditos de liquidagao duvidosa
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sao indedutiveis para fins tributarios e devem ser integralmente adicionadas ao
lucro contabil na determinacado do lucro real.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS — CRITERIOS DE DEDUCAO

A deducdo para fins tributdrios das perdas com o recebimento de créditos esta
condicionada a comprovagdo de que se satisfizeram estritamente os critérios
legais, os quais variam conforme o valor do crédito, a existéncia ou ndo de
garantia, a data em que o devedor se tornou inadimplente, a dura¢do do periodo
em que este permaneceu inadimplente e a existéncia ou ndo de medidas judiciais
ou administrativas intentadas para a cobrancga do crédito.

LANCAMENTO DECORRENTE - CSLL

O decidido para o lancamento de IRPJ estende-se aos lancamentos que com ele
compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais ndo ha nenhuma
razdo de ordem juridica que lhes recomende tratamento diverso.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendario: 2017
ARGUIC@ES DE NULIDADES — DESCABIMENTO

E 12
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Rejeita-se a arguicdo de nulidade se ndo comprovado nenhum vicio ou deficiéncia
no lancamento que se enquadre nas hipdteses previstas no artigo 59 do Decreto
n? 70.235, de 1972. Da mesma forma, ndo se determina nenhuma medida
saneadora, se ndo comprovado prejuizo para o exercicio do direito de defesa.

Assunto: ObrigacOes Acessdrias

Ano-calenddrio: 2017

MULTA PELA APRESENTACAO DE ECF COM INEXATIDOES, INCORRECOES OU
OMISSOES

As pessoas juridicas que apuram o IRPJ pela sistematica do lucro real que
apresentarem a escrituracdo contabil fiscal (ECF) com inexatidGes, incorrecdes ou
omissdes estdo sujeitas as multas previstas no artigo 82-A do Decreto-lei n2 1.598,
de 1977, com a redacdo dada pela Lei n? 12.973, de 2014. A multa é devida
independentemente de ficar comprovado qualquer dano concreto ou efetivo para
a Fazenda Publica.

Impugnacgao Procedente em Parte

8 Crédito Tributdrio Mantido em Parte
<
a 5. Em sintese, a DRJ excluiu tdo somente RS 3.436.156,47 da diferenca tributdvel
= . . ~ . N ~ . . .
< apurada pela Fiscalizacdo, relativos as supostas deduc¢des indevidas com perdas no recebimento
Z de créditos sem o cumprimento dos requisitos legais. Veja-se:
E Nas subsecOes anteriores deste voto estd demonstrado que, entre as arguicoes e
UEJ guestdes suscitadas pela impugnacdo, apenas devem ser acatadas parcialmente
=] as que dizem respeito as infragdes descritas nos itens 8.1.2, 8.2 e 8.4 do auto de
8 infragdo. Em consequéncia, devem ser excluidos das respectivas diferengas
a tributaveis apuradas pelo fisco os seguintes montantes:

item 8.4 454.376,66

item 8.2 1.363.397 51

item 8.1.2 1.618.382,30

Totol | 3.436.156,47

As tabelas adiante demonstram o ajuste que se deve fazer no montante exigido
pelos autos de infracdo de IRPJ e de CSLL, considerando a exclusdo de RS
3.436.156,47 na diferenca tributavel apurada pelo fisco. Em consequéncia da
exclusdo, a diferenca tributdvel total cai para RS$6.035.962.191,54. A
demonstracdo seguinte se refere o apenas ao principal do IRPJ e da CSLL, sobre o
qual incidem ainda a multa de 75% pelo langamento de oficio e os juros de mora
respectivos, os quais devem ser ajustados na mesma proporgdo. [...] (p. 100 do
acérdao)

6. O Recorrente, entdo, interpds Recurso Voluntario (fls. 19.222/19.366), sustentando
em sintese o seguinte:
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Improcedéncia da “Acusacao Fiscal 01” — auséncia de reducdo das bases de cédlculo do IRPJ

e da CSLL em razdo do reconhecimento contabil de despesas associadas a constituicdo de

provisdes em operacdes de crédito

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

Com relagdo a “Acusacao Fiscal 01”, a Fiscaliza¢do teria se baseado em
premissa fatica equivocada, o que tornaria “nulo o langamento fiscal, por
vicio material”;

Com relagdo aos ajustes relacionados a perdas em operagdes de crédito,
realizou ajustes no Lalur e no Lacs por meio de “metodologia de contas
patrimoniais e de compensa¢dao”, com resultado equivalente ao que seria
apurado “caso a metodologia adotada tivesse sido por meio de contas de
resultado”;

Conforme dados do Lalur/Lacs, ndo houve uma adicdo de RS
3.617.115.255,12 e exclusdo de RS 4.091.564.654,92, mas uma adic¢do do
valor de RS 26.121.451.509,04 e exclusdo do valor de RS 26.595.900.908,84;

Apesar das explicacdes feitas, a Autoridade Fiscal partiu da premissa
equivocada de que o Recorrente teria realizado ajustes na apuragao do lucro
real e da base de calculo da CSLL, referentes as perdas em operacoes de
crédito, por meio das suas contas de resultado;

0 langcamento fiscal tem como pressuposto fatico uma suposta adicdo de RS
3.617.115.255,12, a qual seria insuficiente para neutralizacdao dos efeitos da
constituicao de provisdes ndao dedutiveis na apuracao do IRPJ e da CSLL.
Porém, ndo houve tal adicdo, razdo pela qual a Fiscalizacdo teria violado o
art. 142 do CTN;

A seguir, o Recorrente passa a trazer esclarecimentos adicionais a respeito
da metodologia adotada. Esclarece, em sintese, que segrega em sua
contabilidade (a) os valores de PCLD para os quais foram preenchidos os
requisitos para deducdo fiscal (PCLD Enquadrado) e (b) os valores de PCLD
para os quais ainda ndo foram preenchidas as condicées de dedutibilidade
(PCLD Nao Enquadrado). A partir das variacdes dos saldos dessas contas
patrimoniais e de compensacao ao longo do exercicio, o Recorrente pode
controlar, de forma precisa, quais valores devem ser adicionados e/ou
excluidos para fins de apuracdo do IRPJ e CSLL no periodo;

Ao final do ano-calendario, ao realizar a adicdo de RS 26.121.451.509,04,
evidenciada no subtdpico anterior, o Recorrente efetivamente adicionou o
valor de RS 9.642.779.699,86, relativo as provisdes ndo dedutiveis
constituidas ao longo do ano-calendario;
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(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

Para evitar dlvida a respeito do saldo contabil da conta “PLCD Nao
Enquadrado”, o Recorrente esclarece que estas contas “foram impactadas
por outras operag¢des”: cumprimento de requisitos da Lei n2? 9.430/1996,
cessdao de certeira de crédito, recuperacao de crédito e reversdes de
provisoes;

Houve fiscalizacdo no ano-calenddrio de 2018, oportunidade em que o
Recorrente esclareceu a metodologia adotada, razdo pela qual houve a
lavratura de Auto de Infracdo tdo somente para exigir “multa reduzida por
descumprimento de obrigagdo acesséria”;

Caso fosse utilizada, “a metodologia de apuracao dos ajustes relacionados a
operacOes de crédito por contas de resultado teria os mesmos efeitos da
metodologia fiscal adotada”;

Ao ser questionado pela Autoridade Fiscal acerca da neutralizacdo das
despesas (ndo dedutiveis) em questdo, o Recorrente explicou que, “apesar
de ter sido indicado, na planilha gerencial, apenas a parcela de RS
3.617.115.255,12, o valor de RS 10.177.658.935,89 foi inteiramente
neutralizado, uma vez que se tratou de uma “adicdo liquida”, na qual foram
considerados outros valores que gerariam exclusées (como mencionado,
perdas dedutiveis em cessdes de carteira de crédito, receitas ndo tributdveis
de recuperacdo de crédito e receitas ndo tributdveis de reversdo de
provisdo)”. Deste modo, “também sob a metodologia de apuracdo por
contas de resultado, pode-se concluir que os ajustes informados pelo
Recorrente, ainda que tivessem sido adotados para fins fiscais (o que ndo foi
0 caso, como exposto anteriormente), tampouco resultariam em uma
insuficiéncia de recolhimento do IRPJ e da CSLL”;

Haveria inovagdao no acdrdao recorrido, pois “todos os argumentos que
sustentaram a indevida manutencdo dos autos de infracdo quanto a
Acusacdo Fiscal 01 foram trazidos pela primeira vez nestes autos pela DRJ”.
Haveria “inovacdo do critério juridico do lancamento”;

Ainda que se entenda que ndo houve inovacao do critério juridico, os
fundamentos trazidos pela DRJ sdo improcedentes, sendo legitimos os
tratamentos contabil e fiscal aplicdveis (a) a perda em operacbes de cessdo
de carteira de crédito, (b) as receitas de recuperacdo de crédito e (c) as
receitas de reversdo de provisio;

I.2. Improcedéncia da Acusacdo Fiscal 02 — direito a dedutibilidade de perdas no

recebimento de crédito

El 15
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(i)

(i)

(iii)
(iv)

(v)

(vi)

(vii)

PROCESSO 16327.720705/2022-18

A “Acusacdo Fiscal 02” é “pautada na concepcdo de que, em relacdo a
determinadas operacbes de crédito, o Recorrente teria promovido a
deducdo de perdas relativas a inadimpléncia em operacdes de crédito sem o

cumprimento dos requisitos previstos na Lei n® 9.430/1996”;

A “Acusagdo Fiscal 02”

poderia ser segregada da seguinte forma,

considerando o acolhimento parcial das razdes pela DRJ:

Acusacédo Fiscal 02
Critério de
Item |Subitem| Folha | dedutibilidade de Acusacdo da Autoridade Acdrdao
do TVF | do TVF | do TVF | acordo com a Lei Fiscal Recorrido
n® 9.430/1996
81.1. | 15e16 Agdlo judicial posterior a0 Glosa mantida
reconhecimento da perda.
Transito em julgado da agdo Glosa parcialmeante
8.1 8.1.2. 15e 16 artigo 9° §7° Il b | judicial antes do reconhecimento P
afastada
da perda.
813 15217 Prazo QanadlmplenC|a de 02 Glosa mantida
anos nio cumprido.
82 18220 artigo 9%, §7°,1I, ¢ AQQOJUd\_CI3| posterior ao Glosa parcialmente
reconhecimento da perda. afastada
Méo apresentagio de
8.3 21 artigo 9°, 7, 1l | documentacio que comprovasse Glosa mantida
a existéncia da divida ou o seu
enguadramento nesse critério.
rtigo 9°, §7° 11, s
=ruge 2 Alteragdo do critéric em razdo da
(reenquadrado pela I L o .
- ) data de inadimpléncia e ndo Glosa parcialmente
84 - 22 Autoridade Fiscal -
- atendimento do requisito de 01 afastada
para o critério do de inadimpléncia
artigo 9%, 515, L) | ™ plencia.

Ao manter parte das glosas, a DRJ teria utilizado argumentos genéricos;

O critério utilizado pela Fiscalizagdo “para constituir as glosas ora
combatidas foi unicamente temporal, de forma que ndao ha que se falar na
demonstra¢do do cumprimento dos demais requisitos da Lei n? 9.430/1996
para fins de deducdo dessas perdas”. Nesse sentido, “teria ocorrido, quando
muito, uma mera postergacao no recolhimento do IRPJ e da CSLL, na medida
em que as perdas deduzidas no ano-calenddrio de 2017 poderiam ser
deduzidas em periodos seguintes”;

Em seguida, o Recorrente passa a expor, de forma individualizada, “a
legitimidade das deducdes com perdas no recebimento de créditos”;

No item 8.1 da Acusacdo Fiscal 02, subdividido nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e
8.1.3, a Autoridade Fiscal alegou que as dedugdes realizadas pelo Recorrente
ndo teriam atendido integralmente os requisitos previstos no artigo 99,
paragrafo 79, lll, b, da Lei n° 9.430/1996. Isso porque “para parte das
operacdes relativas a débitos acima de RS 50.000,00, com garantia, mais de
dois anos de vencimento e manutencdo da cobranca judicial, ndo teria sido
comprovados o inicio e a manutencdo de procedimento judicial para o
recebimento do crédito no ano-calendario de 2017”;

Iltem 8.1.1: as acdes de execucdo foram apenas ajuizadas no ano-calendario

de 2018. No entanto, este fato “ndo poderia servir de fundamento para a
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(viii)

(ix)

(x)

glosa dessas perdas, pois a Lei n? 9.430/1996, ao estabelecer a exigéncia de
gue exista um procedimento judicial de cobranca do débito, apenas busca
evitar que o contribuinte deduza aquilo que n3do tentou recuperar”. Ainda,
ocorrendo “a hipotese de o Recorrente recuperar os créditos pela via
judicial, submetendo-os a tributagao, havera uma bitributacdo do produto
da operacdo de crédito, bem como uma tributacdo do patrimobnio do
Recorrente”;

ltem 8.1.2: Neste caso, “é incontroverso que as ac¢des judiciais foram
ajuizadas antes do ano em que reconhecidas as perdas. Todavia, na visdo da
Autoridade Fiscal, as perdas ndao poderiam ter sido deduzidas pelo simples
fato de que acdes judiciais ndo teriam sido “mantidas” até o ano-calendario
de 2017.” No que se refere a despesa relacionada a perda no recebimento
de crédito devido pela Granja Viana Comércio de Géneros Alimenticios, a
DRJ negou provimento ao pleito do Recorrente, uma vez que entendeu que
nao teria sido mantida a acdo judicial para recuperac¢do do crédito até o ano-
calendario de 2017. Porém, “tal entendimento ndo pode ser aceito, pois é
indiscutivel que o Recorrente efetivamente buscou, por meio de acdo
judicial proposta antes do ano-calenddrio de 2017, a recupera¢do do seu
crédito”. Ainda, “a desisténcia da acdo apenas corrobora que o crédito se
tornou irrecuperdavel e, por isso, poderia ser deduzido na apuracao do IRPJ e
da CSLL como uma ‘perda definitiva’, com base no artigo 299 do RIR/99.”

Iltem 8.1.3: neste subitem, “a Autoridade Fiscal alegou que, referente a
perda deduzida de RS 768.271,84, relativa a um Unico débito, o prazo de
inadimpléncia, quando da deducgao, seria inferior a dois anos, o que
contrariaria o previsto na Lei n? 9.430/1996.” Porém, “uma vez que a
celebracdo do termo aditivo em questdo n3ao representou uma nova
operacao de crédito, ndo se pode desconsiderar, para fins de aplicacdo da
Lei n? 9.430/1996, a data inicial da inadimpléncia (i.e., 18/11/2015).”
Também nesse caso, haveria no maximo uma postergagao do recolhimento
do tributo;

Iltem 8.2: no caso do item 8.2, “a Autoridade Fiscal alegou que a deducao
feita pelo Recorrente ndo teria atendido integralmente os requisitos
previstos no artigo 99, paragrafo 79, Il, ¢, da Lei n° 9.430/1996”. A DRJ
acolheu parcialmente as alega¢Ges com relacdo a 7 (sete) devedores do
Recorrente, entendendo que os requisitos legais foram preenchidos. Porém,
“entendeu-se no acérdao recorrido que, para parte dos devedores, a
documentacdo acostada aos autos demonstraria que as deducdes realizadas
pelo Recorrente estariam em desacordo com a legislacdao”, pois “as acoes
judiciais, ainda que ajuizadas pelo Recorrente, ndo teriam sido mantidas”.

E 17



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGCAO 1301-001.302 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720705/2022-18

(xi)

(xii)

(xiii)

Porém, tal alegacao “representa uma inaceitdvel tentativa de inovacdo de

I”

critério juridico do lancamento fiscal”. Além disso, este entendimento seria
improcedente, “pois, tendo sido reconhecido que foram propostas as acdes
judiciais antes do ano-calenddrio de 2017, a suposta auséncia de sua
manutencdo até esse ano-calenddrio ndo pode servir de fundamento para se
afastar o direito a dedutibilidade da perda.” Mesmo se superados esses

pontos, haveria apenas postergacao do recolhimento dos tributos;

Iltem 8.3: no item 8.3, “a Autoridade Fiscal alegou que a deducdo feita pelo
Recorrente ndo teria atendido integralmente os requisitos previstos no
artigo 99, paragrafo 79, Il, b, da Lei n° 9.430/1996.” Neste ponto, o TVF e a
DRJ entenderam que as cartas administrativas (Doc. 26 da Impugnacdo) ndo
comprovariam a existéncia das dividas, o que ndo procede. Ndo ha
imposicdo legal a respeito da forma de comprovagao da existéncia da divida,
sendo que uma das exigéncias feitas pelo Serasa seria exatamente a
comprovacado da existéncia da divida. Ainda, “para algumas outras perdas, a
divida também pode ser comprovada pela existéncia de acdo judicial
mencionada pela prépria Autoridade Fiscal”, havendo inclusive acordo
extrajudicial, com a busca do Poder Judicidario “apenas para a sua
homologacao”.

Iltem 8.4: a Fiscalizacdo “alegou que a deducgdo feita pelo Recorrente nao
teria atendido integralmente os requisitos do artigo 99, paragrafo 79, 11, a, da
Lei n° 9.430/1996.” Porém, “ndo merece prosperar a alegacdo fiscal,
corroborada pela DRJ, de que se trata de ‘débitos cujo vencimento ocorreu a
partir de 2017, na medida em que as datas de vencimento dos débitos sdo,
em muito, anteriores ao ano de reconhecimento das perdas.”

Ainda que tais alega¢des ndao sejam acolhidas, “o que teria ocorrido, quando
muito, seria uma postergacdo no recolhimento do IRPJ e da CSLL, na medida
em que, seguindo-se o entendimento da Autoridade Fiscal, as perdas
deduzidas pelo Recorrente no ano-calenddrio de 2017 poderiam ser
deduzidas em periodos seguintes.”

11.3. Impossibilidade de aplicacdo da multa prevista no art. 82-A do Decreto-lei n2

1.598/1977 por suposta infracdo na ECF

(i)

A Fiscalizacdo alegou que o Recorrente “teria incorrido em equivocos no
preenchimento de sua ECF do ano-calendario de 2017, uma vez que a
exclusdo relativa as perdas no recebimento de crédito foi informada na linha
94, quando o correto, no seu entendimento, seria informar nas linhas 124 a
164",

E 18
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(ii) Segundo a metodologia adotada pelo Recorrente, “a exclusao indicada na
Linha 94 diz respeito ao saldo, em 31/12/2016 (ano anterior), das contas
patrimoniais e de compensacdo relativas a provisGes de operacdes de
crédito para as quais ndo foram os preenchidos os requisitos previstos da Lei
n2 9.430/96, isto &, provisdes ndao dedutiveis”. Assim, ndo haveria erro ou
imprecisao no preenchimento das obrigagdes acessorias;

(iii) Na Linha 94 poderiam ser informadas exclusdes relativas a “perdas
estimadas”, segundo o seu descritivo. Deste modo, “o simples fato de
existirem outras linhas que podem ser utilizadas para apresentag¢ao dessas
informagdes — como, por exemplo, as linhas 124 a 164 da ECF —, ndo é
suficiente para que se conclua que a Linha 94 ndo seria adequada para se
informar a exclusdo de perdas em operacdes de crédito (perdas estimadas)”;

(iv) Em momento algum a Autoridade Fiscal procedeu a intimacdo do
Recorrente para que esse explicasse ou, entdo, corrigisse eventual
inexatidao, incorregcdo ou omissao supostamente constante na ECF, violando
o art. 82-A, § 39, |I, do Decreto-lei n? 1.598/1977, resultando em vicio
material no langcamento;

(v) Ainda que fosse possivel desconsiderar o até aqui exposto, o que se admite
a titulo argumentativo, a penalidade imposta também ndo pode prosperar
em razao de inexistir, no caso concreto, qualquer prejuizo ao Erario e ao
Fisco.

11.4. Impossibilidade de exigéncia de multas em caso de duvida

(i) Havendo duvida em funcdo do julgamento ndo unadnime do Recurso
Voluntdrio, as penalidades devem ser afastadas com fundamento no art. 112
do CTN.
7. A PGFN apresentou Contrarrazdes ao Recurso Voluntario (fls. 19.529/19.539).

Sustentou, em sintese, que a discussdo nestes autos “é eminentemente probatdria”, cabendo ao
Recorrente “provar a existéncia e contabilizacdo das parcelas ‘perda na recuperacdo de créditos’,
‘reversdo da PCLD’ e ‘perda na cessado de crédito’, que, alegadamente, teriam sido utilizadas para
reduzir o valor da provisao indedutivel”. A PGFN analisou individualmente cada uma dessas
parcelas, concluindo pela necessidade de manutenc¢do do langamento em razdo da auséncia de
provas das alegacdes. No caso da infracdo relativa as perdas no recebimento de créditos e demais
alegacbes, a PGFN se reportou integralmente “ao minucioso exame realizado pela DRJ”,
requerendo a sua confirmacdo neste Carf.

8. Em 09/04/2025, o Recorrente solicitou a juntada de Peticdo acompanhada de Laudo
Contabil (fls. 19.544/21.120). Este laudo confirmaria as suas razdes no sentido de que “o
lancamento fiscal decorreu de uma incompreensao pela Autoridade Fiscal dos ajustes fiscais que
foram realizados pelo Recorrente em sua escrituracdo fiscal (LALUR e LACS), adotando-se a
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metodologia de ajustes por contas patrimoniais e de compensacdo”. Também informou que, no
Processo Administrativo n? 16327.720420/2023-68, “restou verificado que a metodologia adotada
pelo Requerente é valida e ndo resulta em insuficiéncia no recolhimento de IRPJ e CSLL,
corroborando a improcedéncia do langamento fiscal analisado nesses autos.”

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Eduardo Monteiro Cardoso, Relator.

9. O Recurso Voluntario foi interposto em 17/04/2021 (fls. 19.220), dentro do prazo
de 30 (trinta) dias contados da intimacao (fls. 19.217), por procurador habilitado. Assim, presentes
os pressupostos formais, conhego do recurso.

l. Sintese da controvérsia e necessidade de conversao do julgamento em diligéncia

10. Como relatado, trata-se de Autos de Infracdo lavrados para exigir IRPJ e CSLL do
ano-calendario de 2017, em razao de duas supostas infragdes: (i) deducdo indevida de provisao e
(ii) deducdo indevida de perdas no recebimento de créditos. Também foi langada multa isolada
pela apresentagao de ECF com informagdes inexatas, incorretas ou omitidas.

11. No caso da primeira infracdo — que corresponde a maior parte do crédito tributario

discutido —, a Fiscalizacdo baseou sua andlise em suposta divergéncia entre os seguintes registros
da ECF: registro L300 (“Demonstracdao do Resultado do Exercicio”), em que foi reconhecida uma
despesa com a constituicdo de provisdo em operagdes de crédito no valor de RS 9.776.356.035,94,
e o registro M300 (“Apuracdo do Lucro Real”), cuja composicdo indicaria uma adicdo de provisées
ndo dedutiveis relativas as operacdes de crédito no montante de RS 3.617.115.255,12.

12. Importante destacar que o valor de RS 9.776.356.035,94 foi objeto de um ajuste a
partir das consideragdes feitas pelo Recorrente em Fiscalizagdo. Durante o procedimento fiscal, o
Recorrente informou que o “valor total da despesa de PCLD no ano de 2017 totaliza a quantia de
RS 10.177.658.935,89”, em razdo de ajustes que deveriam ser considerados (fls. 13.977/13.978).
Porém, foi considerada somente a “Despesa TVM” pela Fiscalizacdo, totalizando RS
9.642.779.699,86, que foi o montante considerado para fins de calculo da despesa ndo adicionada:

cosif valor

DESPESA PCLD - 8.1.8.30.30-9 (a) 9.776.356.035,94
DESPESA TWM - 8.1 8.30.30-5/CONTA 544731 (b) 133.576.336,08
total 9.642.779.699 86
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tratamento fiscal valor
ADICAD REGISTRO M300 ECF (e) 3.617.115.255,12
[DESPES\A COM PROVISAD NAD ADICIONADA. I 6.025.664.444,74 |
13. E importante esclarecer que, durante a fiscalizagdo, a Autoridade Fiscal intimou o

Recorrente para justificar a existéncia da diferenca entre o registro L300 (despesa com
constituicdo de provisdo em operagdes de crédito — RS 9.776.356.035,94) e a composicdo da linha
05 do registro M300 (RS 3.637.155.255,12, conforme informado pelo sujeito passivo durante a
fiscalizagdo). Conforme Termo de Intimagdo de 20/05/2022 (fls. 13.962/13.963), a Fiscalizacdo
solicitou que o contribuinte justificasse “apresentando documentagdo habil, o motivo da nao
I”.

adicdo deste valor na apurag¢dao do lucro real”. A resposta apresentada foi a seguinte (fls.

13.977/13.978):

Desta forma, o valor total da despesa de PCLD no ano de 2017 totaliza a quantia
de RS 10.177.658.935,89. Vide quadro abaixo.

Despesa PCLD - Cosif 8.1.8.30.30-9 (a) 9.776.356.035,94
Despesa TWM - Cosif 8.1.8.30.30-9/Conta 944731 {b) (133.576.336,08)
Despesa PCLD - Cosif 8.1.8.30.40-2 (c) 1.043,28
Despesa PCLD - Cosif 8.1.8.30.60-8 (d) 534.878.192,75

Total Despesa (a +b +c+d) 10.177.658.935,89

O tratamento fiscal dado as despesas que compdem o valor de RS
10.177.658.935,89 ocorreu da seguinte forma:

Tratamento Fiscal

Adicdo via Registro M300 ECF (e) 3.617.115.255,12
Recuperagio de Créditos - Cosif 7.1.9.20,00-9 (tributado pelo lucro contdbil) ()| 2.374.711.481,05
Reversio de PCLD (Exclusdo) [g) 331.240.462,62
Cessdo de Carteira no ano de 2017 (Saldo deduzido) (h) 3.854.591.737,10

Estamos  encaminhando em  anexo arquivo em  formato  Xls
(Doc_Comprobatorios01) contendo a composicdo do valor de RS
10.177.658.935,89.

14. A Fiscalizacdo constatou o seguinte a partir da explicacdo fornecida (fls. 18.016):

6.9. CONSTATACAO. Da andlise das informagdes prestadas, usando como
parametro de comparagao o esquema contdbil de registros das operagdes de
crédito, partida e contrapartida dos langamentos devidos para cada evento, e
considerando as fungdes das contas definidas no Manual Cosif que define o Plano
de Contas das Instituicdes Financeiras, entendi que:

6.9.1. RECUPERACAO DE CREDITOS. Valor RS 2.374.711.481,05. De acordo com o
esquema contabil das operacbes de crédito descritos no Anexo 3 — base legal
aplicavel, documento anexo a este termo, item 5.4 e 6.1, as recuperagdes de
créditos baixados como prejuizo que sdo registradas na conta 7.1.9.20, sdo
decorrentes de operacGes de créditos que ja foram registrados em prejuizo, ou
seja, em contas de compensag¢do. Para registro em prejuizo é necessario que o
crédito esteja registrado na conta de controle de inadimpléncia, de 6 meses, no

El 21
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nivel H, e mais 6 meses nesse nivel (Art. 72 da Resolugdo Bacen n2 2.682/1999).
Portanto, o registro de recuperacdo de crédito ndo ocorre ho mesmo ano do

registro da despesa com provisdo.

6.9.2. REVERSAO DA PCLD. Valor RS 331.240.462,62. Conforme explicitado acima,
no plano de contas das instituicdes financeiras, fungdo da conta, na conta 7.1.9.90
deve-se registrar as reversdes de provisdes constituidas em exercicios ou
semestres anteriores. De acordo com as informacdes prestadas pelo contribuinte

na planilha documento 1, aba reversdo de PCLD, o registro foi efetuado em

fevereiro de 2017, ou seja, a reversao corresponde ao periodo anterior, 2016. Ndo

tem relacdo com as despesas com provisdo registradas contabilmente em 2017.
Anexo 3, item 5.2.3; 5.2.7; 6.3.

6.9.3. CESSAO DE CREDITO. Valor RS 3.854.591.737,10. O contribuinte ndo
demonstrou o registro contabil nem o fiscal dessa cessdo de crédito, nem do

valor. E da relacdo desta cessdo com o registro da despesa com provisdao de PCLD
no referido ano e a falta de adi¢do no lalur. (destaquei)

15. Rejeitado o tratamento fiscal indicado pelo Recorrente, foi reconhecido como valor
adicionado na apuragdo do lucro real o montante de RS 3.617.115.255,12, utilizado pela
Fiscalizacdo no cdlculo do tributo devido. Deste modo, o lancamento de oficio, para a primeira
infracdo, esta todo embasado na suposta diferenga entre a despesa com PCLD informada na DRE e
o valor adicionado na apura¢ao do lucro real. A Fiscalizagdo entendeu que ndao houve a
comprovacao idonea do tratamento fiscal das despesas, rejeitando as justificativas apresentadas
relativas a (i) recuperacdo de créditos, (ii) reversdo de PCLD e (iii) cessdo de carteira.

16. Deste modo, o cerne da discussdao, no caso dessa primeira infracdo, diz respeito ao

valor efetivamente adicionado a titulo de provisdbes nao dedutiveis relativas as perdas no
recebimento de crédito. A Fiscalizacdo, na sua andlise, considerou referido montante de RS

3.617.115.255,12, a partir de resposta do contribuinte durante o procedimento de fiscalizacdo:

6.7. REINTIMACAO DE 05/04/2021. No item 3 da intimac¢do foi solicitado ao
contribuinte informar, no registro M300 e M350 da ECF, em qual cédigo estaria
sendo excluido a Perda no recebimento de crédito, e quais valores estariam sendo
considerados. Na resposta de 03/05/2021, o contribuinte informou que as
informagdes de PDD estavam consideradas nas linhas 05 (provisdes ou perdas
estimadas ndo dedutiveis) e 94 (reversdo ou uso de provisdes ou perdas
estimadas ndo dedutiveis) do Registro M300 — apurac¢do do lucro real — Parte A.
Nesta resposta, apresentou apenas uma planilha com uma aba: 2017, com a
discriminagdo da composicdo das adicdes no valor de RS 26.532.861.788,12, e
Exclusdes de RS 25.348.864.392,53, referentes as provisdes. Mas, as provisdes e
deducdes relativas as opera¢des de crédito correspondiam a uma adi¢do de RS
3.617.115.255,12, e exclusdo de perdas no recebimento de crédito
correspondente a Lei n2 9.430/19996, no valor de r$ 4.091.564.654,92.

E 22
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SPED ECF AC: 2017. DEDG/07/2020

REGISTRO M300 - LALUR VALOR RS PROVISOES PDD
LOS. PROVISOES OU PERDAS ESTIMADAS NAC DEDUTIVEIS 48.340.612.511,1% 26.121.451.505,04 3.617.115.255,12
L0%4. (-) REVERSAC OU USO DE PROVISOES OU PERDAS ESTIMADAS NAQ DEDUTIVEIS | 46.831.227.535,44 26.595.500.508,84 4.051.564. 654,92
TOTAL 1.509.384.971,75 474,449 .355,80 474,449 .355,80
PARTE B
ECF 2017 LINHA COMTA VALOR
ADICAOD 05 - PROVISOES OU PERDAS ESTIMADAS NAC DEDUTIVEIS S00005 | 26.121.451.509,04
94 - REVERSAD PROVISOES OU PERDAS ESTIMADAS NAD
EXCLUSAD DEDUTIVEIS 500005 | 26.555.900.508,84
MOVIMENTACAD 474.445.355,80
17. Na referida resposta ao Termo de Intimacdo (fls. 201/203), o Recorrente

apresentou manifestacdo no sentido de que “as perdas no recebimento de créditos que foram
excluidas da apuracdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL relativas ao ano de 2017 totalizaram
o valor de RS 4.091.564.654,92”, indicando a adi¢do de RS 3.617.115.255,12:

Apuragio IRPI/CSLL 2017
adicgo (a) 3.617.115.255,12
Exclusio {b) [4.091.564.654,92)
Movimentag3a [o-b) (474.449.399 80)

18. Porém, logo em seguida, na mesma resposta, afirmou que a adi¢do e a exclusdo
informadas em ECF teriam sido distintas:
Esclarecemos a V. Sa. que os valores de adicdo e exclusdo declarados na ECF sdo

maiores que os constantes na apuragdo do IRPJ/CSLL pois, para fins de elaboragdo
da ECF, foram adotados os seguintes procedimentos:

- Adicdo do saldo total acumulado em 31/dezembro/2017, que totalizou o valor
de RS 26.121.451.509,04 e;

- Exclusdo do saldo total acumulado no ano anterior (31/dezembro/2016), que
totalizou o valor de RS 26.595.900.908,84.

Veja nos quadros abaixo que o valor da movimenta¢do destas perdas entre a
adicdo e exclusdo é o mesmo.

Apuracio IRPJ/CSLL 2017 ECF 2017
Adicgo (a) 3.617.115.255,12 Adicdo (a) 26.121.451.509,04
Exclusdo (b) (4.091.564.654,92) Exclusdo (b) (26.595.900.908,84)
Adigdo - Exclusdo: (o - b) (474.449.399,80) Adigdo - Exclusdo: (o - b) (474.449.399,80)
19. O Recorrente apresentou as telas da ECF do ano-calenddrio de 2017 indicando (i)

adicdo na Linha 5 (“Provisdes ou Perdas Estimadas N3o Dedutiveis”) no valor de RS
48.340.612.511,19, dos quais (ii) 26.121.451.509,04 corresponderiam a perda no recebimento de
créditos. Esta informacdo esta aparentemente em desacordo com o que foi apresentado pelo TVF,
conforme quadro acima, no sentido de que o montante de RS 26.121.451.509,04 corresponderia
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ao total adicionado de provisées, enquanto o PDD seria apenas de RS 3.617.115.255,12. Veja-se a
tela da ECF apresentada pelo sujeito passivo na sua peticdo de 09/04/2025 (fls. 19.554):

Lancamento de Adi3o: 5 - Provisdes ou perdas estimadas ndo dedutiveis X

3 » ) . -
S Histdnco  relaconamentos com contas contébess efou da Parte B &

~ Escrituracdes ECF E

Abaixo sio exbidas as escriuragd| alor do Lancamento na Parte A

03.209.092/0001-02 - Santand 18 240.61
04,270.778/0001-71 - SANTAY - sardats
07.707.650/0001-10 - Aymore
10.866.788/0001-77 - BANCO,
13.615.969/000 VI

L
N
u

Total de Lancamento

62.318.407/0001-19 - SANTAN

90.400.888/0001-42 - BANCO' Valor v
o 5.820.147.47... *
22 Conta da Parie B Descrih Saldo Inicial DIC_Langamentos ja Efetuados DIC vel DIC Lancamento DIC I
29 *  ososas PROV SERV CRED CONSIG-CLI 000 D 000 C 000 C 154072510 D ——— —
218 = 3[483406125
2017 — 680219 CONTINGENCIA IRPJ-DESMUT. 002 € 000 C 002 002 D [

s 01/01/2017 2 31/1203 N A -DESH
o 680220 CONTINGECIA CSSL-DESMUT 008 C 000 C 008 C 008 D |
680335 CONTING FISCAIS-INCRAIRRF!/. 002 C 000 C 002 C 002 D b
680408 REAL- FINSOCIAL-ENC MORAT 002 C 000 C 002 € 002 D b
678081 ()LIQPARC ACOTRA-TRANS P.. 18469002.. C 157132520068 C 341822549312 C 18469002. D b
681002 ()LIQU PARC ACO CIV-TRANPA... 574.23234.. C 36190691552 C 93613926360 C 57423234, D b
900010 CONTINGENCIAS CIVEISE TRA . 14258480.. D 1425848.08005 C 000 C 94282057 D
-]
900005 POD 26595900.. D 2659590090884 C 000 C D b
9504 (-)PROVPERDAS-DEBENTU-R . 699.27879.. D 59927879497 C 000 C 1.061.4206. 5354 b
“4 a2 'V |
°

Fechar 8/0001-42 SCP: -

20. Deste modo, j& se verifica uma aparente contradicio entre as informacdes
apresentadas, que contém valores distintos para o que foi efetivamente adicionado a titulo de
PDD no LALUR: o montante de RS 3.617.115.225,12 ou RS 26.121.451.509,04.

21. Em seu Recurso Voluntario, o Recorrente buscou esclarecer que os ajustes relativos
as perdas no recebimento de créditos feitos na apuragao do IRPJ e da CSLL teriam sido realizados
por meio de “metodologia de contas patrimoniais e de compensagcdo”, que teria resultado em: (i)
adicdo de RS 26.121.451.509,04, relativo ao saldo das contas patrimoniais e de compensacdo de
provisdes ndo dedutiveis em 31/12/2017, e (ii) exclusdo de RS 26.595.900.908,84, correspondente
ao saldo das contas patrimoniais e de compensac¢do de provisdes ndo dedutiveis em 31/12/2016.
Esses valores teriam sido efetivamente informados na ECF do periodo.

22. Tal metodologia, segundo o Recorrente, envolveria controlar as ProvisGes para
Créditos de Liquidacdo Duvidosa (“PCLD”) em contas patrimoniais, transportando para a ECF
somente o saldo final, ao invés de realizar os ajustes individualizados em conta de resultado. Veja-
se a explicacdo apresentada nas razdes recursais:

32. Para se demonstrar tal metodologia, o Recorrente inicialmente informa que,
em sua rotina de controle de ajustes fiscais relativos as Provisdes para Créditos de
Liquidacdo Duvidosa (“PCLD”), para fins de maior qualidade das informagdes,
segrega em sua contabilidade (a) os valores de PCLD para os quais foram
preenchidos os requisitos para deducdo fiscal (PCLD Enquadrado) e (b) os valores
de PCLD para os quais ainda ndao foram preenchidas as condi¢des de
dedutibilidade (PCLD N3o Enquadrado), como abaixo indicado:
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a) “PCLD Nao Enquadrado” para os saldos relacionados a PCLD que nao atingiram
os critérios fiscais de dedutibilidade e que, portanto, ndo foram deduzidos; e

b) “PCLD Enquadrado” para os valores relacionados as perdas que atingiram os
critérios, sendo passiveis de deducdo fiscal.

33. Assim, a partir das variagdes dos saldos dessas contas patrimoniais e de
compensacdo ao longo do exercicio, o Recorrente pode controlar, de forma
precisa, quais valores devem ser adicionados e/ou excluidos para fins de apuragdo
do IRPJ e CSLL no periodo.

34. Embora o mesmo resultado pudesse ser alcancado por meio da metodologia
de ajustes via conta de resultado — o que é evidenciado pelo fato de ambos
gerarem o mesmo impacto na apuracdo do IRPJ e da CSLL —, o Recorrente
entende que a melhor forma de apresentar as informacdes é a partir do
procedimento de variacGes dos saldos das contas patrimoniais e de compensacado
ao longo do exercicio, pois:

(i) Possibilita uma maior conciliagdo com as informacdes que sdo prestadas ao
Banco Central do Brasil (“Bacen”), dentro do que prevé a Resolugcdo Bacen n°
2.682/1999, ja que essas também seguem esse padrdo (saldos de contas
patrimoniais e de compensacdo); e, além disso,

(ii) Permite um eficiente controle de operacbes de crédito que podem ter sido
baixadas contabilmente, mas que poderao ser deduzidas fiscalmente apenas em
periodos futuros.

35. Por essa razdo, ao realizar a adicdo na Linha 05 (provisdes ou perdas
estimadas ndo dedutiveis) e a exclusdo na Linha 94 (reversdo ou uso de provisdes
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ou perdas estimadas ndo dedutiveis) do LALUR e do LACS, o Recorrente se vale
das variagbes dessas contas patrimoniais e de compensagdo, mais
especificamente, das contas de PCLD Ndo Enquadrado.

23. Em sua manifestacdo de 09/04/2025, o Recorrente apresentou Laudo Contabil
elaborado por empresa de auditoria (fls. 19.560/19.603), acompanhado de anexos (fls.
19.604/21.120). Vale transcrever o trecho em que é explicada a metodologia adotada pelo
Recorrente (fls. 19.577/19.578):

2.2 Da metodologia adotada pelo Banco Santander para o atendimento as
regras fiscais

De acordo com o documento intitulado “Explicacdo Racional PDD” (Anexo 03),
tendo em vista que a dedugdo para fins fiscais acontece em momento diferente
do reconhecimento contdbil, o Banco criou mecanismos de controle via
segregacao, por utilizacdo de contas internas de Ativo e Compensacao, da PCLD
de operagbes que atendem ou ndo os critérios de dedutibilidade previstos na Lei
n° 9.430/96, as quais recebem as nomenclaturas “enquadrado(a) RIR” e “ndo
enquadrado (a) RIR”; respectivamente.
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Dessa forma, o Banco adota o procedimento de ajustar, para fins de
determinacdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, apenas as
movimentacdes credoras e devedoras percebidas nas contas denominadas como
“ndo enquadradas RIR”, jd que estas registram PCLD de operagbes que
temporariamente ndo atendem as regras de deducdo fiscal ja exploradas acima.
Conforme verificado, de modo a garantir a neutralidade de todas as
movimentagoes ocorridas nessas contas, o Santander procede a adi¢do do saldo
acumulado final das contas “ndo enquadradas RIR”, e a exclusdo do saldo
acumulado anterior dessas mesmas contas, o qual fora adicionado no ano-
calendario anterior e mantido em Parte B do LALUR e do LACS.

Isto posto, apresentamos, a seguir, os ajustes efetuados pelo Banco nas
apuracoes do lucro real e da base de calculo da CSLL do ano-calendario de 2017, o
qual seguiu exatamente a metodologia explicada acima:

. Adicdo Exclusio
ECF ano-calenddrio 2017 saldo atual saldo anterior Efeito liguido
PCLD "niio enquadradas RIR"® 26.121.451.509 26.595.900.909 (474.449.400)

Apresentamos, também, a movimentacdo dos saldos acumulados das contas de
ativo e compensacao que registram as operacbes de crédito inadimplidos “ndo
enquadrados RIR":

Saldos contibeis - contas de ativo | Saldo acumulado em | Saldo acumulado em Movimenta¢io
e mmpgma?m Jaza2m? 31.12.2016 |i|;]|_|i|ja
PCLD "nfio enquadradas RIR" 27.065.576.652 26.592.651.793 (472.924.859)

Ao confrontamos as movimentagdes pontuadas nos quadros acima, identificamos
uma ligeira diferenca a maior na ECF no valor de RS 1.524.540. Dada a sua
imaterialidade frente aos niumeros globais, ndo teceremos comentarios adicionais
acerca de seu motivo.

24, Em seguida, o Laudo Contdbil esclarece que, para fins gerenciais, o Recorrente
decidiu segregar as operacdes, por meio da utilizacdo de plano de contas interno, em duas
principais categorias: (i) pela faixa de risco da operacao de crédito, conforme Resolucdo Bacen n?
2.682/1999 e (ii) pela classificacdo entre “Enquadrado RIR” e “Ndo Enquadrado RIR”, conforme
regras de dedutibilidade estabelecidas na Lei n2 9.430/1996. Ou seja, para fins contdbeis, o
Recorrente se baseia na classificacdo citada no item “(i)”, considerando a descricdo e a funcdo de
cada conta interna. Para fins fiscais, a analise seria feita pela nomenclatura e funcdo das contas
entre “Enquadrado RIR” ou “Ndo Enquadrado RIR”, conforme item “(ii)”. Registradas nas contas
classificadas como “Nao Enquadrado RIR” estariam as operac¢fes inadimplidas que n3ao atendem
os critérios de dedutibilidade previstos na Lei n2 9.430/1996. Veja-se a explicacdo apresentada (fls.
19.581):

Como ja comentado no Capitulo I, para fins de determinacdo do lucro real e da
base de calculo da CSLL, a Sociedade adota o procedimento de anular apenas a
movimentac¢do dos saldos das contas com fungdo de “ndo enquadrado RIR”, via
adicao do saldo acumulado atual e exclusao do saldo acumulado anterior, uma
vez que, enquanto registradas nessas contas, as operagdes inadimplidas ainda nao
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atendem todos os critérios de dedutibilidade previstos pela Lei n° 9.430/96.
Anular, nesse contexto, compreende: (i) adicionar a provisdo constituida; (ii)
excluir a reversdo da provisao; (iii) excluir o saldo das operacdes reclassificadas de
ndo enquadradas para enquadradas; (iv) excluir os saldos das operag¢des baixadas
para prejuizo e recuperadas ou cedidas posteriormente a efetiva baixa.

Por outro lado, ndo hd qualquer ajuste na apuracdo das bases dos tributos
supracitados em relacdo a movimentacdo das contas classificadas como
“enquadradas RIR” ja que estas atingem os critérios de dedutibilidade ditados
pela Lei n° 9.430/96. Logo, as provisdes registradas nessas contas ja sdo tratadas
como dedutiveis pela contabilizacdo, ao passo que, na hipdtese de reversao ou
recuperacao, o crédito correspondente é devidamente tributado.

25. Por fim, o Laudo Contabil compara os procedimentos do Recorrente com o que
seria “esperado pelas autoridades fiscais” (fls. 19.599/19.600), concluindo ainda que “ambos os
procedimentos resultaram no mesmo ajuste”:

4. Comparar e apurar, dados os procedimentos apresentados no Capitulo IlI,
quais seriam os resultados alcangados nas bases do IRPJ e da CSLL, considerando
em cada um dos procedimentos as adi¢gGes e exclusoes efetuadas

Diante de todo conteddo exposto ao longo dos capitulos anteriores,
apresentamos, a seguir, o comparativo das metodologias de identificacdo dos
ajustes a serem efetuados para fins de determinagdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL, entre:

(i) O procedimento Santander, compreendido pelos ajustes de adi¢cdo do saldo
acumulado atual das contas de Ativo e de Compensacdo, categorizadas como
“ndo enquadrado RIR” e exclusdo do saldo acumulado anterior dessas mesmas
contas; e
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(ii) O procedimento esperado pelas autoridades fiscais, o qual corresponde as
orientagdes constantes do manual de preenchimento da ECF, especificamente
para os Registros M300 e M350.

Quadro comparativo:

LALUR /LACS REF. PROCEDIMENTO PROCEDIMENTO
SANTANDER ESPERADO TVF

(+) Adigio PCLD nio enquadradas RIR - saldo a. 26.121.451.509

acumulado atual

(-) Exclusio PCLD nio enquadradas RIR - saldo b. (26.595.900.909)

acumulado anterior

(+) Adigio da constituigio de PCLD - Resultado do c. - 10.177.658.936

exercicio

(+) Exclusio da reversio de PCLD - Resultado do d. - (331.240.463)

exercicio

(-) Exclusdo extra-contdbil e. - (10.320.867.873)

TOTAL AJUSTES PCLD f. (474.449.400) (474.449.400)

26. Tal conclusdo ainda é ratificada pelo acérddo da DRJ proferido no Processo

Administrativo n? 16327.720420/2023-68, trazido pelo Recorrente em sua manifestacdo de

El 27
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09/04/2025, ainda que tenha sido estabelecida distingdo em funcdo deste caso tratar de perdas
em operacgoes de crédito:

Do ponto de vista tributario o fato é que se na apuragao do lucro real do periodo
base o contribuinte apenas adicionar o incremento da provisdao ocorrida no
periodo de apuracdo, como defende a autoridade fiscal, ou se, como fez o
impugnante, optar por adicionar integralmente o saldo contabil (patrimonial) do
final do periodo e excluir o saldo contabil(patrimonial) do periodo anterior, o
efeito fiscal € o mesmo. Na Impugnacdo foram apresentados exemplos destas
duas abordagens nos quais ficou evidenciado o atingimento do mesmo resultado
fiscal. Qualquer das praticas relacionadas ao tema das provisdes indedutiveis nao
pode ser considerada como contraria a legislagcdo, de forma que entendo que a
opcao que foi adotada pelo sujeito passivo no preenchimento da sua ECF original
ndo se enquadra no conceito de inexatiddo, incorrecdao ou omissdo de que trata o
art. 82-A do DL 1598, mas pode ser caracterizada como uma mera divergéncia na
forma de apresentar as informacdes na ECF, a qual ndo pode, segundo o meu
entendimento, provocar a infracdo suscetivel da multa lancada.

Trata-se, a meu ver, de duas opg¢des possiveis ao contribuinte que ndo prejudicam
o trabalho da fiscalizacdo, vez que os valores das provisdes do periodo em curso
(adicionadas) e do periodo anterior (excluidas) encontram-se tanto na parte “A”
guanto na parte ”"B” do LALUR, que por sua vez estdo escriturados na ECF, sendo,
portanto, de facil manuseio por parte da fiscalizacdo para fins de verificacdo.
Repito que este caso me parece ser distinto do abordado anteriormente (perdas
em operacdes de crédito) pois naquele, em funcdo da legislacdo especial de
regéncia (artigos 92 ao 12 da Lei 9430), ha orientacdo mais clara para que as
perdas nos diversos tipos de modalidade de crédito e prazos sejam informadas
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em codigos/linhas especificos. O ndo atendimento destas orienta¢des para o
preenchimento das perdas em operagdes de crédito efetivamente dificultaram e
prejudicaram o trabalho de programacao e fiscalizagao, justificando, a meu ver, a
imposicdo da multa.

27. Veja-se que um ponto importante da diferenca entre o “Procedimento Santander” e
o “Procedimento Esperado TVF” consiste na existéncia, neste segundo, da compensacao de uma
adicdo menor por uma exclusdo também menor, o que seria decorréncia da metodologia adotada

IH

pelo Recorrente. Nesse sentido, a “exclusdo extra contabil”, segundo o Laudo Contabil, deveria ser

analisada de forma conjunta:

e. Ajuste extra contdbil de valores adicionados em periodo anterior e mantido na
parte B do LALUR e do LACS, cuja exclusdo se justifica pela: (i) realizagdo fiscal das
perdas via atingimento de critério de dedutibilidade da Lei n° 9430/96, (ii)
recuperacdo de operagbes baixadas para prejuizo e (iii) cessdo de créditos
baixados para prejuizo. Em linha ao exposto no tdpico 3.4 desse relatdrio, é
razodavel considerar gue a andlise dessas movimentacSes deve ser feita de forma

conjunta, uma vez que todos esses eventos sdo registrados e controlados nas

E 28
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mesmas _contas classificadas como “Ndo enquadrado RIR”, e devidamente

controlados na parte B do LALUR do exercicio em gque transitaram no resultado.

28. Vale destacar que os elementos que compdem referida “exclusao extra contabil” —
recuperacao de operagles baixadas para prejuizo e cessao de créditos baixados para prejuizo —
foram analisados no TVF, como mencionados anteriormente, com a sua rejeicdo tendo como
fundamento, especialmente, a auséncia de demonstracdo. Nesse sentido também concluiu a DRJ,
como pode ser visto no topico a respeito das “alegagdes concernentes as receitas com
recuperacao de créditos”:

Nao obstante, apesar da escrituracao irregular, caso a impugnacao demonstrasse
qgue efetivamente nao teria havido prejuizo para o erario, isto é, que a falta das
exclusdes realmente teria compensado a adicdo insuficiente, e que o resultado
tributdrio teria sido de fato nulo, suas alegacbes poderiam ser acatadas, para o
fim de a eximir do crédito tributario correspondente a essa infracdo, ressalvada a
obrigacdo de retificar sua escrituracdo para que ela passe a refletir fielmente os
fatos ocorridos, sob pena de penalidade prescrita para tal irregularidade.

Recorde-se que, nos termos do artigo 373, inciso Il, do Cédigo de Processo Civil de
2015 (Lei n? 13.105, de 2015), o 6nus da prova incumbe a quem se defende
alegando fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Essa
norma aplica-se, por analogia, ao processo administrativo fiscal. Uma vez que a
impugnacgao ndo contesta que se deixou de adicionar ao lucro real importancias
gue deveriam ter sido adicionadas, mas alega que ainda assim o direito de o fisco
exigir o tributo correspondente teria sido impedido ou extinto em virtude de que
exclusdes em valor correspondente deixaram de ser feitas, recai sobre o sujeito
passivo o dever de provar cabalmente semelhante alegacao.

Entretanto, a impugnacdo nao logra comprovar sua alegacdo de que a autuada
teria realmente neutralizado, para fins de apuragao do resultado tributavel, a falta
de adicdo do total das despesas com PCLD.

29. Deste modo, a andlise do “tratamento fiscal” realizada no TVF (fls. 18.016) —
envolvendo os montantes de recuperacdo de créditos e cessao de créditos — poderia ser infirmada
pela metodologia adotada pelo Recorrente de adicionar o saldo das contas identificadas como
“ndo enquadradas”, ponto este que também deve ser confirmado em diligéncia.

30. Assim, a partir dos elementos mencionados, entendo que o Recorrente trouxe aos
autos fundamentos suficientes para criar duvida razodvel no sentido de que (i) o valor adicionado
a titulo de PCLD seria distinto daquele mencionado pela Fiscalizacdo, (ii)) a metodologia de
contabilizacdo, ainda que eventualmente inadequada do ponto de vista fiscal, ndo teria gerado
tributo recolhido a menor e (iii) teria ocorrido a neutralizacdo da falta de adicdo do total das
despesas com PCLD em fung¢do dessa mesma metodologia.

31. Diante desse cendrio, entendo que é o caso de conversdo do julgamento em
diligéncia, para que tais questdes sejam esclarecidas, nos termos da proposta formulada a seguir.
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Il. Dispositivo

32.

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, com o retorno

dos autos a Unidade de Origem, para que:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

Confirme os valores que teriam sido adicionados ao lucro real a titulo de PCLD
mencionados no Laudo Contabil (fls. 19.578), informando se tais valores estdo
referenciados e identificados nas “contas de ativo e compensacdao”, como informado
no item 2.2 do referido trabalho técnico. Em seguida, informe se tais valores
correspondem ao montante efetivamente adicionado na apurag¢do do lucro real
constante da ECF do Recorrente, comparando com o montante identificado no Termo
de Verificacao Fiscal;

Confirme se a metodologia adotada pelo Recorrente efetivamente ndo gerou
arrecadacdo a menor do IRPJ e da CSLL do periodo, ndo havendo impacto fiscal na sua
forma de contabilizagdo quando comparada com aquela utilizada pela Autoridade
Fiscal;

Confirme se a comprovacdo global feita pela metodologia adotada pelo Recorrente dos
valores adicionados e excluidos a titulo de PCLD no LALUR/LACS torna irrelevante a
andlise do tratamento fiscal avaliado nas fls. 18.016 (p. 8 do Termo de Verificacao
Fiscal);

Caso se conclua que a metodologia adotada pelo Recorrente gerou recolhimento a
menor de IRPJ e CSLL diverso daquele identificado pela Autoridade Fiscal, seja
elaborado demonstrativo contendo os valores corretos;

Caso entenda necessario para a realizacdo da diligéncia, intime o Recorrente para que
apresente informac¢des ou documentos complementares;

Apds a conclusdo da diligéncia, intime o Recorrente para que se manifeste a respeito
do trabalho fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, com a devolucdo subsequente dos autos
a este Carf, independentemente de distribuicdo, para julgamento.

Assinado Digitalmente

Eduardo Monteiro Cardoso
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